
 

 



 

 
 

Prezados(as), 

 

  O grande desafio da política de assistência social é a sua efetivação como política 

pública e de direito e, não uma caridade, ou seja, a “Assistência Social é um direito do cidadão 

e dever do Estado” e para quem dela necessitar. 

Para isso precisamos de investimento e financiamento público para contratação de 

profissionais, equipamentos e estruturas para acolher os trabalhadores em ambientes adequados 

e de qualidade, e também proporcionar a população um espaço acolhedor e de segurança 

sanitária. 

  Ainda estamos vivendo momentos de luta para efetivar a política de assistência social 

como política pública e de direito, observando a tipificação dos serviços e programas 

socioassistenciais e dentro do que preconiza o SUAS em articulação com as demais políticas 

públicas. 

  O Plano Municipal de Assistência Social busca fomentar cada vez mais a prestação de 

serviços de qualidade aos usuários do SUAS e deve ser construído por todos os envolvidos 

nesta política pública. Deste modo, finalizamos este plano com o comprometimento de efetivar 

as ações elencadas por ele nos próximos 4 anos e renovando o compromisso já assumido por 

esta gestão. 

Para finalizar quero ressaltar que estamos aqui para proporcionar a nossa população uma 

política de assistência social pública, integral e de direito articulado com as demais políticas 

públicas e com a garantia do financiamento público, participação popular e dos trabalhadores, 

através dos conselhos municipais e conferências 

 

Sandra Regina Pacheco Pinheiro 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA – SC 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 Prefeitura Municipal 

Município: Joaçaba  

Nome do Gestor Municipal (Prefeito): Dioclésio Ragnini 

Porte do Município: Pequeno Porte II 

Endereço da Prefeitura: 

Rua: Avenida XV de novembro 

Bairro: Centro                                                        Número: 378 

CEP: 89.600-000                                                    Telefone: (49) 3527 8807 

E-mail: prefeito@joacaba.sc.gov.br                       Site: www.joacaba.sc.gov.br 

1.2 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência Social de Joaçaba 

Nome do Gestor Municipal: Sandra Regina Pacheco Pinheiro 

Endereço da Prefeitura: Avenida XV de novembro 

Rua: Avenida XV de novembro 

Bairro: Centro                                                        Número: 378 

CEP: 89.600-000                                                    Telefone: (49) 3527 8851 ou 8855 

E-mail: socialsec@joacaba.sc.gov.br                     Site: www.joacaba.sc.gov.br 

1.3 Plano Municipal de Assistência Social 

Vigência: 2022 a 2025 

Período de elaboração: setembro de 2021 a novembro de 2021. 

Responsáveis pela elaboração: 

Quadro 01 – Responsáveis pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social. 

Nome  Representação 

Rúbia Karen Provensi Gestão da Assistência Social 

Francieli Patrícia dos Santos Alexandretti Gestão da Assistência Social 

Larissa Novello Proteção Social Básica 

Ediles Drey de Giacometi Proteção Social Básica 

Aline Aparecida Schimidt Dambrós Proteção Social Especial de média 

complexidade 

Patrícia Malacarne de Souza Proteção Social Especial de média 

complexidade 

Juliana Chiamulera Proteção Social Especial de alta 

complexidade 

Lucas Marques Proteção Social Especial de alta 

complexidade 
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Silvana Rosa Lima Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS 

Patrícia Beal Dariva Dal Cortivo Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS 

Willian Pedro Dall’Orsoletta Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS 

Mafalda Maria Vieira Martins Secretaria Municipal de Saúde 

Luciana Cristina Bussacro Soccol; Secretaria Municipal de Saúde 

Elisabeth Schneider Secretaria Municipal de Educação 
Fonte: os autores. 

Demais contribuições de trabalhadores do SUAS: 

Maristela Rosa Abatti Schüler 

Bruna Bortoli 

Ingrid Vanessa Stock 

Nome do responsável para contato: Rúbia Karen Provensi 

Telefone: (49) 3527 8855 ou 8851 

E-mail: socialsec@joacaba.sc.gov.br  

1.4. Fundo Municipal de Assistência Social 

Nome do Gestor do FMAS: Sandra Regina Pacheco Pinheiro 

Lei de Criação do FMAS: Lei no 4.281, de 23 de novembro de 2012. 

CNPJ: 02.247.113/0001-11 

Fontes de Recursos:  

(X) Federal (X) Estadual (X) Municipal (X) convênios com outros municípios. 

1.5 Conselho Municipal de Assistência Social 

Nome do Presidente: Rúbia Karen Provensi 

Possui Secretaria Executiva: (X) Sim   (  ) Não 

A Secretária Executiva possui nível superior: (X) Sim   (  ) Não 

Nome: Francieli Patrícia dos Santos Alexandretti 

Telefone: (49) 3527 8851                                   E-mail: cmasjoacaba@hotmail.com 

Quadro 02 – Conselheiros do CMAS gestão 2019/2021 

Conselheiros Governamentais 

Nome Secretaria que representa 

Rúbia Karen Provensi – titular  Assistência social 

Sandra Regina Pacheco Pinheiro – 

suplente  
Assistência social 

Mafalda Maria Vieira Martins – 

titular  
Saúde 

Luciana Cristina Bussacro Soccol – 

suplente  
Saúde 

Camila Branco Sgaria – titular  Educação 

mailto:cmasjoacaba@hotmail.com
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Daniela Borsoi Dalla Lasta– suplente  Educação 

Hellen Christian Wiest Dabrowski – 

titular  
Infraestrutura 

Maria Olívia Belotto – suplente  Infraestrutura 

Indianara Valduga Alves Betiol – 

titular  
Gestão administrativa 

Silvana Rosa Lima – suplente  Gestão administrativa 

Conselheiros da Sociedade Civil 

Nome 

Segmento que representa 

(usuários, entidades e/ou categoria de 

trabalhadores) 

Juliana Marcondes Giumbeli - titular  
Ass. de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

APAE 

Edilaine Bettoni - titular  
Ass. de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

APAE 

Willian Pedro Dall’Orsoletta - titular  
Centro de Integração Empresa Escola de SC – 

CIEE 

Moacir Flávio Peri – suplente 
Centro de Integração Empresa Escola de SC – 

CIEE 

Aida Andres -  titular Trabalhadora do CREAS 

Marcelino Zuffo - suplente  Trabalhador do CREAS 

Patrícia Beal Dariva Dal Cortivo – 

titular 
Entidade representante dos trabalhadores - OAB 

Priscila Isabel de Carvalho Garcia - 

suplente 
Entidade representante dos trabalhadores - OAB 

Eliel Delziovo Machado - titular Usuário 

Maria Terezinha de Paula– suplente Usuária 
Fonte: os autores. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, foi criado no ano de 1996, sofreu 

alterações em sua composição em 2012, por meio da Lei 4.281/2012, e Lei nº 5.125/2017. Em 

seu regimento interno, estão definidos os seguintes objetivos: 

1. Aprovar a Política Municipal de Assistência Social em consonância com as diretrizes 

do Conselho Nacional de Assistência Social; 

2. Aprovar os planos, programas e projetos, conforme as prioridades estabelecidas; 

3. Normatizar complementarmente as ações e a regularização de prestação de serviços de 

natureza pública e privada, no campo da Assistência Social; 

4. Apreciar e aprovar a proposta orçamentária de Assistência Social para compor o 

Orçamento Municipal;  
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5. Estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os Programas anuais e plurianuais do Fundo 

Municipal de Assistência Social; 

6. Inscrever as entidades de organizações de Assistência Social; 

7. Zelar pela efetivação do sistema descentralizado de Assistência Social; 

8. Convocar bianualmente ou extraordinariamente por maioria de seus membros, a 

Conferência Municipal de Assistência Social e propor diretrizes para aperfeiçoamento 

do sistema; 

9. Fiscalizar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho 

dos Programas e Projetos aprovados; 

10. Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar situações relevantes 

e a qualidade dos serviços prestados de Assistência Social; 

11. Divulgar no site da Prefeitura ou Mural Público da Prefeitura todas as suas decisões, 

bem como as contas do Fundo Municipal;  

12. Credenciar equipe multiprofissional, conforme dispõe o artigo 20, parágrafo 6° da Lei 

n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

13. Regular suplementarmente as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional, de acordo 

com o Artigo 22, da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

14. Propor ao Conselho Estadual de Assistência Social e demais órgãos de outras esferas 

governamentais e não governamentais programas, serviços e financiamento de projetos; 

15. Acompanhar as condições de acesso da população usuária da Assistência Social, 

indicando as medidas locais pertinentes à correção da exclusão; 

16. Propor modificações nas estruturas do Sistema Municipal que visam à promoção, 

proteção e defesa dos direitos dos usuários da Assistência Social; 

17. Dar posse aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social. 

  O CMAS é a Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família, sendo 

que o acompanhamento ocorre por meio da Comissão de Participação e Controle Social do 

Programa Bolsa Família - Compete aos membros, juntamente com a equipe gestora do 

Programa e da Secretaria de Assistência Social, realizar atividades de acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução e operacionalização do Programa Bolsa Família em seu 

âmbito, sem prejuízo de outras fixadas por sua norma de criação, especialmente: 
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a. acompanhar e fiscalizar, junto à gestão local, as estratégias de busca ativa de 

potenciais beneficiários do PBF, sobretudo das famílias em maior grau de 

pobreza e daquelas que integram grupos de populações tradicionais e em 

situações específicas de vulnerabilidade e de risco social e pessoal. 

b. acompanhar e fiscalizar os procedimentos relacionados à gestão de benefícios, 

executados pela gestão municipal, zelando para que as normas que disciplinam 

o Programa Bolsa Família sejam observadas no âmbito local. 

c. acompanhar e fiscalizar a garantia da oferta, pela gestão municipal, de serviços 

públicos necessários ao cumprimento das condicionalidades do PBF pelas 

famílias beneficiárias; 

d. acompanhar e fiscalizar periodicamente as estratégias utilizadas pela gestão para 

inserção nos serviços socioassistenciais das famílias beneficiárias do PBF que 

estão em descumprimento das condicionalidades; 

e. acompanhar e analisar os resultados e as repercussões do acompanhamento das 

famílias em descumprimento de condicionalidades no município; 

f. acompanhar os processos relacionados à gestão de condicionalidades, 

executados pelo município, zelando para que as normas que as disciplinam 

sejam observadas no nível local. 

g. promover, junto ao órgão gestor, a integração e a oferta de serviços que reforcem 

a proteção social e conduzam à superação da condição de exclusão social 

enfrentada pelas famílias beneficiárias do PBF, em especial daquelas em 

acompanhamento familiar, de forma articulada com os conselhos setoriais 

existentes no município, os outros entes federativos e a sociedade civil. 

2. METODOLOGIA DO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

O processo de elaboração do Plano Municipal de Assistência social de Joaçaba foi 

elaborado a partir da criação de uma Comissão intersetorial envolvendo as políticas de 

educação, saúde, habitação e representação de todos os serviços da assistência social do 

município (CRAS, CREAS, Abrigo Municipal Frei Bruno). 
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Tendo em vista a pandemia do COVID-19 as reuniões foram realizadas na sua maioria 

on-line, para traçar cronograma de trabalho, definição de ações para os envolvidos, bem como 

levantamento de dados. A partir do cronograma de trabalho a comissão de elaboração do plano 

trabalhou no planejamento e organização das ações de Assistência Social para serem executadas 

no município de Joaçaba, visando maior efetivação no enfrentamento das vulnerabilidades 

sociais e garantia dos direitos dos usuários para os anos de 2022 a 2025. Desta forma, o Plano 

Plurianual de Assistência Social 2022-2025, estará assegurando, promovendo e 

operacionalizando um planejamento estratégico possível de ser aplicado pela administração 

municipal, por meio dos serviços ofertados pela secretaria. 

Para subsidiar os trabalhos da comissão, foi solicitado que os envolvidos realizassem o 

curso de capacitação disponibilizado pela Secretaria de Desenvolvimento Social pela 

plataforma MOODLE para elaboração do PMAS. O curso foi disponibilizado gratuitamente e 

on-line podendo ser acessado por todos os envolvidos.  

Inicialmente foram divididas algumas tarefas como a compilação de dados para 

subsidiar a elaboração do plano. Compilados os dados, foram interpretados pelos membros, 

buscando avançar no diagnóstico socioterritorial.  

Por meio de reuniões on-line realizou-se a construção em cada serviço, das ações e 

metas a serem executadas nos próximos 4 anos. Estes momentos foram muito importantes para 

a discussão, reflexão e análise quanto a melhoria nos serviços da Assistência Social no 

município de Joaçaba. 

Apesar das reuniões serem realizadas on-line, houve dificuldade de participação das 

equipes visto que a pandemia da COVID-19 ocasionou num aumento significativo no número 

dos atendimentos. Mais adiante serão expostos os dados de cada serviço para conhecimento e 

análise.  

A estrutura do plano contém: introdução, diagnóstico socioterritorial; a estruturação da 

Política de Assistência Social no município, benefícios eventuais, objetivo geral e os 

específicos; os recursos humanos atual, materiais e financeiros disponíveis e necessários; a 

cobertura da rede socioassistencial contendo os equipamentos públicos e a rede 

socioassistencial; diretrizes e prioridades deliberadas na XI Conferência Municipal; objetivos, 

ações e metas para o quadriênio, estabelecidas para a gestão e para as proteções sociais: básica 
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e especial de média e alta complexidade e para os benefícios eventuais; resultados e impactos 

dentro de cada nível e por fim os indicadores de monitoramento e avaliação. 

3. INTRODUÇÃO  

A Constituição Federal de 1988 inaugurou uma nova concepção de direitos sociais ao 

reconhecê-los enquanto fundamentais, representando um grande avanço na busca pela 

igualdade social, por uma sociedade mais livre, justa e solidária e a busca pela redução das 

desigualdades sociais. Dentre este rol, efetivado no artigo 6º, encontra-se a assistência aos 

desamparados. Terminologicamente falando, este direito será tratado neste artigo como direito 

à assistência social, termo já consolidado e descrito nos artigos 203 e 204 da referida Carta 

Magna, compondo o tripé da Seguridade Social juntamente com a Saúde e a Previdência Social.  

 O art. 203, expressa que “a Assistência Social será prestada a quem dela necessitar”, 

garantindo a proteção à família, à maternidade, à infância, adolescência e à velhice. Ainda, 

preocupa-se em prestar apoio à reintegração ao mercado de trabalho, a promoção e integração 

a vida social de pessoas com deficiências e a garantia de um salário mínimo mensal ao idoso 

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e à pessoa com deficiência. 

No entanto, embora expresso em texto constitucional, o direito à Assistência Social foi 

regulamentado somente em dezembro de 1993. Intensas reivindicações democráticas 

culminaram na aprovação da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS - Lei 8.742, que define 

no art. 1º: 

A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade 

Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 

atendimento às necessidades básicas. 

 

 

A LOAS inaugura uma nova era para a Assistência Social brasileira, propondo a 

introdução de mudanças estruturais e conceituais nesta política pública, compreendendo que os 

problemas provenientes dessa exclusão social jamais poderão ser enfrentados por meio de um 

assistencialismo meramente complementar e emergencial. Entendida como um direito do 

cidadão e dever do Estado, e que se trata de uma política de seguridade social não contributiva, 

que deve prover os mínimos sociais através de um conjunto integrado de ação de iniciativa 

pública e da sociedade, define diretrizes para o funcionamento desta política.  



 

36 
 

Assim, de acordo com a LOAS, é indispensável a elaboração de um instrumento 

norteador das ações, no âmbito municipal, para que o município esteja habilitado a receber 

recursos para efetivação da política: 

 

Art. 30 - É condição para os repasses, aos Municípios, Estados e ao Distrito Federal, 

dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade 

civil; 

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos 

de Assistência Social; 

III – Plano de Assistência Social. 

 

 

Destarte, visando consolidar a proteção social no âmbito desta política pública, 

regulamentando-as com padrões de qualidade, transparência e controle social, o município de 

Joaçaba, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, deverá elaborar plurianual 

mente o Plano de Assistência Social, o qual também deverá ser apreciado pelo CMAS.  

Este importante instrumento, o Plano de Assistência Social, deve surgir sob coordenação 

do órgão gestor enquanto financiador das ações, juntamente com o CMAS, órgão fiscalizador 

das ações, integrando assim a gestão pública do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

A Resolução nº 182, de 20 de julho de 1999, do Conselho Nacional de Assistência Social 

– CNAS, no art. 1º define que “os Planos de Assistência Social serão plurianuais, abrangendo 

o período de quatro anos, tanto para os estados quanto para os municípios”. Os planos 

contemplam, portanto, três anos da gestão governamental em que foram elaborados e o primeiro 

ano da gestão seguinte. 

Ainda, tal instrumento está previsto na PNAS/2004 o qual “representa um instrumento 

de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução das políticas públicas na 

perspectiva do SUAS”. 

O SUAS efetiva-se através dos serviços socioassistenciais que estão organizados da 

seguinte forma: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade, objetivando um modelo de gestão descentralizado e participativo, tendo como 

foco prioritário a segurança de sobrevivência (de rendimento e de autonomia), de acolhida e de 

convívio ou vivência familiar. 
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O município de Joaçaba está classificado como pequeno porte II1, conforme a 

NOB/2005, habilitado na Gestão Básica da Assistência Social, assumindo a responsabilidade 

de organizar a proteção social básica, prevenindo situações de risco por meio do 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições. Desta forma: 

 

[...] deve responsabilizar-se pela oferta de programas, projetos e serviços 

socioassistenciais que fortaleçam vínculos familiares e comunitários que promovam 

os beneficiários do BPC – Benefício de Prestação Continuada e transferência de renda 

e que, vigiem direitos violados no território. (NOB/SUAS, 2005). 

 

 O principal objetivo deste Plano, portanto, é a efetivação das diretrizes definidas para 

os próximos quatro anos da Política de Assistência Social, observando o que preconiza o SUAS 

e proporcionando serviços socioassistenciais de qualidade à população em situação de 

vulnerabilidade e risco social, residentes no território do município de Joaçaba. 

4. DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 

4.1. Contextualização do Município  

Joaçaba faz parte de uma região que foi disputada pelo Brasil e Argentina, que requeria 

a sua posse com base no Tratado de Tordesilhas. Depois a disputa foi entre São Paulo e Paraná 

e, posteriormente entre Paraná e Santa Catarina. 

A duplicidade de autoridade, aliadas a injustiças e desmandos praticados contra a 

população de origem cabocla, criou um clima de insatisfação e revolta. Nem mesmo a 

construção da estrada de ferro, ligando São Paulo a Rio Grande do Sul, amenizou a situação, 

que se agravou com a eclosão da guerra do Contestado, iniciada em 1912, com a chamada 

Batalha do Irani. 

Em 1916, a Guerra do Contestado chegou ao fim. Enquanto o presidente Wenceslau 

Brás decidia a disputa entre o Paraná e Santa Catarina, com a maior parte desta região passando 

a integrar-se ao território Catarinense. 

O Decreto-Lei nº 1147 criou o município em 25 de agosto de 1917, sancionado pelo 

então Governador do Estado, Cel. Felipe Schmidt. 

 
1 Municípios pequenos II são aqueles com população entre 20.001 a 50.000 habitantes.  
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O município, com o nome de Cruzeiro e sede provisória em Limeira, só foi instalado 

em novembro de 1917. A lei municipal nº 15, de 02 de janeiro de 1919, criou o Distrito de 

Limeira e a lei Estadual 1243, de 20 de agosto do mesmo ano, transferiu a sede para o povoado 

de Catanduvas, que passou a categoria de vila, com o nome de Cruzeiro.  

Figura 1 – Mapa Joaçaba e região 

Fonte: os autores. 

Em 1926, pelo Decreto Estadual nº 86, a Vila Cruzeiro do Sul foi elevada à categoria 

de cidade, com o nome de Cruzeiro. 

Finalmente, em 1943, pelo Decreto-Lei Estadual nº 238, de 31 de dezembro, município 

e cidade passou a denominar-se Joaçaba, que em Tupy Guarani significa cruzeiro, encruzilhada, 

ou cruz dos índios. 

A colonização de Joaçaba tem como referencial os imigrantes gaúchos, de origem alemã 

e italiana que de posse de pequenas colônias de terra, deram os primeiros passos para a produção 

agrícola. A área do município, durante muitos anos, era territorialmente, com terras férteis e 
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matas nativas, o que proporcionou a exploração de madeira, e de erva mate, atividades que eram 

desenvolvidas paralelamente à agricultura. 

Mais tarde começaram a surgir às primeiras indústrias de implementos agrícolas, 

acentuando as atividades comerciais e formando assim a base econômica do município, que 

passou a liderar como região potencialmente produtiva. 

Com o forte comércio já predominado e com o surgimento das primeiras indústrias, no 

segmento metal-mecânico, Joaçaba impulsionou o desenvolvimento da região e iniciou as 

atividades de comércio, de indústrias, e assumiu uma posição de referência na região, pela 

localização no Meio Oeste. 

Hoje, é ainda considerada, cidade de referência regional, centralizando órgãos dos 

serviços públicos Municipais, Estaduais e Federais, servindo os municípios vizinhos, e 

oferecendo prestação de serviços nas áreas de saúde, educação e comércio. 

4.2. Aspectos Demográficos  

De acordo com estimativa do IBGE, data de referência em 23 de novembro de 2020, o 

município de Joaçaba contava com 30.684 habitantes, 1.606 habitantes a mais que a estimativa 

do ano de 2015 (28.705 habitantes). A densidade demográfica de referência é ainda do ano de 

2010, sendo 116,35 habitantes por km2. 

Figura 2 - Relatório de Informações. 

 

Fonte: SAGI. 2021. 

Em 2019, o salário médio mensal era de 2.6 salários mínimos. A proporção de pessoas 

ocupadas em relação à população total era de 58.8%. Na comparação com os outros municípios 

do estado, ocupava as posições 18 de 295 e 2 de 295, respectivamente. Já na comparação com 

cidades do país todo, ficava na posição 382 de 5570 e 26 de 5570, respectivamente. 

Considerando domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, 

31 
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tinha 22.7% da população nessas condições, o que o colocava na posição 245 de 295 dentre as 

cidades do estado e na posição 5418 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 

Figura 3 - Trabalho e rendimento. Joaçaba, 2019 

 

Fonte: IBGE 

4.3. Indicadores Econômicos Locais 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH): 0,827 (fonte PNUD/2013)  

Produto Interno Bruto (PIB):  

PIB per capita: R$ 64.675,09 (fonte: IBGE/2018) 

Joaçaba é a oitava cidade do país em qualidade de vida, e a terceira de Santa Catarina. 
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4.4. Características da Saúde  

4.4.1 Vigilância Epidemiológica 

A esperança de vida ao nascer é o indicador utilizado para compor a dimensão 

Longevidade, do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM). Em Santa Catarina 

a expectativa de vida em 2019 (último dado encontrado) é de 79,7 anos, tendência seguida pelo 

município de Joaçaba. Nossa população envelhece e com isso aumenta o surgimento de 

doenças crônicas que interferem muitas vezes na qualidade de vida das pessoas. Daí a 

importância da prevenção de doenças e promoção à saúde, ações-chave da Atenção Básica e 

seus programas.  

Sobre as informações relacionadas aos nascimentos, em Joaçaba no ano de 2020 foram 

366 nascidos vivos, sendo 251 parto cesárea e 115 parto vaginal e até a presente data, são 345 

nascidos vivos, 114 de parto vaginal e 231 de cesariana.  

A taxa de mortalidade infantil de Joaçaba em 2020 ficou em 8,19 com 3 óbitos infantis. E em 

2021 nosso índice é de 20,2 com 7 óbitos até o momento. Esse dado é preocupante, pois reflete 

deficiência no atendimento à mulher durante o pré-natal e também à criança no momento do 

nascimento. Por isso, as equipes de saúde da família são fundamentais nesse processo, para 

busca ativa e captação precoce das gestantes, acompanhamento de pré-natal de qualidade, 

encaminhamento para pré-natal de alto risco quando necessário, dado que nosso município não 

tem UTI neonatal e acompanhamento da criança depois do nascimento, com as consultas de 

puericultura e calendário vacinal atualizado. 

Tabela 1 - Dados de Nascidos Vivos 

Dados do Sistema de Informações de Nascidos Vivos - SINASC   366 

Parto Cesárea: 251  

Parto Vaginal: 115         

Indice de Mortalidade Materna     0 

Taxa de Natalidade Infantil     12,30% 

Taxa de Mortalidade Infantil     8,19% 

Taxa de longevidade      39,43% 

Taxa de fecundidade      0,06% 

Principais causas de óbitos em geral(SARGSUS)     

Doenças aparelho circulatório, Doenças do aparelho respiratório e Neoplasia.   

         

*Dados referentes ao ano de 2020         
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Fonte: SINASC 

Tabela 2- Dados da Pandemia 

Dados da 

Pandemia/Epidemiologia       Qtdade Total 

Vacinadas 

Dose 1: 24.400   Dose 2: 18.195  

Dose Reforço: 633  43.228   

Contaminados      6789   

Monitorados(Pacientes com sintomas gripais em isolamento)  75   

Recuperados(Pacientes recuperados do Corona 

Vírus)   6.715   

Ativos(Pacientes que ainda estão no período de transmissão do vírus) 4   

Descartados(Pacientes que testaram negativo)   13372   

Suspeitos(Pacientes que estão aguardando o resultado)  35   

Hospitalizados      2   

Óbitos       70   

Testes realizados      20.161   

*Dados referentes ao ano de 

2020           
Fonte: os autores. 

Tabela 3 - Dados Imigrantes 

Imigrantes  Qtdade   

ESF Centro 1      45   

ESF Centro 2      16   

ESF Frei Bruno      3   

ESF Nossa Senhora de Lourdes     22   

ESF Santa Tereza      315   

ESF Santa Terezinha      3   

ESF São Brás      3   

ESF Vila Pedrini      2   

ESF Vila Remor      4   

       Total 413   

As informações contidas neste relatório são baseadas 

nos dados atuais cadastrados. 

Data: 08/10/2021 - Enviado e-

SUS: 
Fonte: os autores 

4.4.2 Saúde mental 

CAPS: O Centro de atenção psicossocial é um programa que oferece um atendimento 

especializado às pessoas com transtornos psíquicos, e tem como objetivos promover, readaptar 

e integrar o indivíduo na sociedade, bem como oferecer assistência aos pacientes e familiares 

durante o aparecimento de um transtorno mental. Neste sentido busca reduzir as internações 
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hospitalares psiquiátricas e melhorar a qualidade de vida e a saúde dos usuários e seus 

familiares. O Município possui 01 CAPS Tipo I, até agosto de 2021, foram 5.539 pessoas 

acompanhadas, uma média de 692 pacientes/mês. Atendimentos divididos entre os 

profissionais assistente social, psicólogo, médico e enfermeiro. Estima-se que o número 

aumente até final de 2021 e 2022 com a retomada dos grupos. 

Em casos em que o paciente necessite de internação há os seguintes hospitais de 

referência: Hospital São Roque Luzerna, Hospital Hélio Anjos Ortiz Curitibanos, Hospital e 

Maternidade Santa Cecília e Hospital Izolde Dalmora Lindoia do Sul.  

4.4.3 Assistência Farmacêutica 

A Assistência Farmacêutica no município de Joaçaba conjunto de ações voltadas à 

recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo 

essencial visando o acesso integral. Apoiando as ações de saúde na promoção do acesso aos 

medicamentos essenciais. Conceito de prática profissional onde o paciente é o principal 

beneficiário das ações do farmacêutico. Os recursos utilizados para assistência farmacêutica 

são repassados fundo a fundo e recurso próprio do município garantindo a lista básica e 

ampliada para atender as necessidades dos usuários do sistema municipal de saúde local.  

A Assistência Farmacêutica no Município de Joaçaba segue às seguintes diretrizes: 

artigos 196, 197, 1998 e 200 da Constituição Federal, promulgada em 05 de outubro de 1988; 

Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 

1990 e Lei Municipal nº 5.292, de 15 de outubro de 2019. 

A Assistência Farmacêutica é dividida em três grandes eixos: 

• COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: são 

medicamentos básicos para doenças diagnosticadas nas unidades de saúde, como 

hipertensão, diabetes, anti-inflamatórios, antibióticos, colesterol e saúde mental, etc. 

• COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: 

esses medicamentos são caros e/ou para doenças mais prevalentes na população, é 

necessário a abertura de processo administrativo, por exemplo, temos medicamentos 

para transplante, artrite reumatoide, esclerose múltipla, etc.  
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• COMPONENTE ESTRATÉGICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: são 

usados para doenças específicas, como pandemias e outras situações, por exemplo: 

HIV/Aids, hepatites virais, tuberculose, hanseníase, H1N1.  

A estrutura da Assistência Farmacêutica no Município de Joaçaba conta com 5 (cinco) 

servidores, sendo duas farmacêuticas, 2 (dois) atendentes de farmácia e 1 (uma) técnica em 

enfermagem. Esses profissionais atuam na única farmácia pública do município. Junto à 

farmácia encontra-se a central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), responsável pelo 

recebimento dos medicamentos e sua distribuição às Unidades Básicas de Saúde. A farmácia 

municipal é responsável pela abertura de processos administrativos dos medicamentos do 

Componente Especializado e sua dispensação, pelos medicamentos da Portaria n°344/1998, 

pelos antimicrobianos, medicamentos HIV/Aids e outros medicamentos padronizados de 

distribuição exclusiva. Outros medicamentos como anti-hipertensivos, antidiabéticos, 

colesterol, gota, anti-inflamatórios, etc são distribuídos nas Unidade Básicas de Saúde sem a 

orientação de um farmacêutico.  

O município conta com 09 Estratégias de Saúde da Família (ESFs) e 03 Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), em todas essas unidades existe dispensação de medicamentos. 

4.4.4 Laboratório Municipal:  

A Secretaria Municipal mantém um Laboratório de análises clínicas para atendimento 

ambulatorial (SUS), onde são realizados todos os exames básicos de rotina, por meio de 

agendamento pelo sistema G-mus nas unidades de saúde, onde o paciente recebe todas as 

orientações a respeito da coleta de sangue, inclusive a data e horário. Os exames que vão para 

os laboratórios conveniados são agendados no SISREG. 

O Laboratório também disponibiliza do serviço de coleta domiciliar para os pacientes 

acamados ou que possuem alguma limitação, conforme solicitação da Unidade de Saúde. 

4.4.5 Atenção à Saúde em Média e Alta Complexidade 

O acesso aos serviços de saúde de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar 

(MAC) no município se dá a partir das unidades de saúde. As unidades de Saúde estão 

organizadas em ESF – Estratégia Saúde da Família. Os casos que demandam de serviços 

especializados são encaminhados para o setor de Controle e Avaliação onde, através dos 
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componentes pactuados e serviços credenciados no município são encaminhados para 

tratamento.  

Neste sentido, o departamento de Controle e Avaliação foi criado a fim de viabilizar o 

processo de regulação do acesso a partir da atenção básica, provendo a capacitação, ordenação 

de fluxo, aplicação de protocolos e informatização. Desde junho de 2016 o departamento de 

Controle e Avaliação conta com o sistema de regulação – SISREG onde todos os procedimentos 

e consultas com especialidades realizadas pelo município são inseridas pelas unidades de saúde 

e reguladas pela médica reguladora as quais são encaminhadas para as especialidades 

credenciadas. 

4.5 Assistência às Pessoas Privadas de Liberdade 

 

A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no 

Sistema Prisional (PNAISP)  tem como objetivo  garantir o acesso das pessoas privadas de 

liberdade no sistema prisional ao cuidado integral no SUS e prevê que os serviços de saúde no 

sistema prisional passem a ser ponto de atenção da Rede de Atenção à Saúde (RAS) do SUS, 

qualificando também a Atenção Primária no âmbito prisional como porta de entrada do sistema 

e ordenadora das ações e serviços de saúde pela rede. 

A PNAISP oferece ações de promoção da saúde e prevenção de agravos no sistema 

prisional, em todo o itinerário carcerário para toda a população privada de liberdade, e também 

para os profissionais destes serviços penais, familiares e outras pessoas relacionadas ao sistema, 

como voluntários.  

Todos os tipos de agravos em saúde que acometem a população geral também são 

encontrados no sistema prisional, mas podem ser potencializados devido às condições precárias 

de confinamento de grande parte das unidades prisionais e também à superlotação.  

As pessoas privadas de liberdade, apesar da perda do direito de ir e vir conservam seus 

demais direitos fundamentais, que deverão ser protegidos e garantidos pelo Estado, 

especialmente pelo fato de essas pessoas estarem legalmente sob sua custódia. O direito à saúde 

está garantido pela Constituição Federal, pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e pelo marco 

legal que regulamenta este. 
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• O Objetivo Geral da PNAISP é Garantir o acesso das pessoas privadas de liberdade no 

sistema prisional ao cuidado integral no SUS. C.  

• Os Objetivos Específicos são: Promover o acesso das pessoas privadas de liberdade à 

Rede de Atenção à Saúde, visando ao cuidado integral; Garantir a autonomia dos 

profissionais de saúde para a realização do cuidado integral das pessoas privadas de 

liberdade; Qualificar e humanizar a atenção à saúde no sistema prisional por meio de 

ações conjuntas das áreas da saúde e da justiça; Promover as relações intersetoriais com 

as políticas de direitos humanos, afirmativas e sociais básicas, bem como com as da 

Justiça Criminal; e Fomentar e fortalecer a participação e o controle social. 

Entre as responsabilidades dos Municípios quando aderirem à PNAISP estão:  

a) Executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promoção, proteção e recuperação 

da saúde da população privada de liberdade referenciada em sua pactuação;  

b) Coordenar e implementar a PNAISP, no âmbito do seu território, 19 respeitando suas 

diretrizes e promovendo as adequações necessárias, de acordo com o perfil 

epidemiológico e as especificidades locais; 

c) Elaborar o plano de ação para implementação da PNAISP junto à Secretaria Estadual 

de Saúde e a Secretaria de Justiça, Administração Penitenciária ou congêneres, 

considerando as questões prioritárias e as especificidades regionais de forma contínua e 

articulada com os Planos Estadual e Regionais de Saúde e os instrumentos de 

planejamento e pactuação do SUS;  

d) Cadastrar, por meio dos programas disponíveis, as pessoas privadas de liberdade no seu 

território, assegurando a sua identificação no Cartão Nacional de Saúde;  

e) Elaborar e executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica;  

f) Implantar e implementar protocolos de acesso e acolhimento como instrumento de 

detecção precoce e seguimento de agravos, viabilizando a resolutividade no 

acompanhamento dos agravos diagnosticados; 

g) Monitorar e avaliar, de forma contínua, os indicadores específicos e os sistemas de 

informação da saúde, com dados produzidos no sistema local de saúde; 

h) Desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacionais de capacitação e 

educação permanente dos trabalhadores da saúde para a gestão, planejamento, 
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execução, monitoramento e avaliação de programas e ações na esfera municipal e/ou 

das regionais de saúde, com especial atenção na qualificação e estímulo à alimentação 

dos sistemas de informação do SUS; 

i) Promover, junto à população do Distrito Federal ou do Município, ações de informação, 

educação e comunicação em saúde, visando difundir a PNAISP; 

j) Fortalecer a participação e o controle social no planejamento, na execução, no 

monitoramento e na avaliação de programas e ações no âmbito do Conselho de Saúde 

do Distrito Federal ou do Município e nas demais instâncias de controle social existentes 

no município;  

k) Promover, no âmbito de sua competência, a articulação intersetorial e interinstitucional 

necessária à implementação das diretrizes da PNAISP e a articulação do SUS na esfera 

municipal. 

A unidade prisional de Joaçaba conta hoje com 287 detentos e Conforme a 

PORTARIA Nº 3.131, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019, Joaçaba passa a aderir a 

PNAISP. Dentro da unidade prisional hoje, temos a profissional odontóloga, enfermeira e 

técnica de enfermagem que cumprem carga horária de 8h diárias mantidas pelo Estado, e mais 

a equipe de atenção básica pelo profissional médico e de enfermagem que cumprem 4 h 

semanais (nas quintas feiras à tarde) periodicamente toda semana dentro da unidade prisional 

em consultório médico, além de campanhas de vacinações que fazem parte do calendário básico 

(incluindo a do Covid nesse ano de 2021), administração de medicações, campanhas como 

Setembro Amarelo, Novembro Azul e Dezembro Vermelho com palestras e testes rápidos, 

atualização de endereços e cartão nacional do SUS para que sejam requisitados exames e 

dispensado medicações conforme receita, conforme avaliação médica visando a necessidade de 

encaminhamento para especialistas como urologista, psicologia, proctologista, oftalmologista, 

cirurgia geral, atendimento CAPS, entre outros, faz-se conforme o protocolo municipal.  

4.6. Características da Educação  

No quesito educação pode-se afirmar que Joaçaba é referência. As escolas municipais 

somam 19 unidades, com aproximadamente 3.787 alunos matriculados, conforme Censo INEP 

2020. Além disso, o município conta com 3 escolas estaduais, 5 unidades da rede privada, 2 
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escolas consideradas de cunho comunitário e associações, não obstante, uma instituição de 

ensino superior. A cidade atrai diariamente diversos estudantes de toda a sua mesorregião. 

Desde a educação infantil até o ensino superior, centenas de famílias são atendidas com 

o polo educacional instalado na cidade, sendo um dos principais responsáveis por índices 

elevados de desenvolvimento humano. 

Segundo a ONU, através do PNUD, Joaçaba conta com um dos melhores índices de 

qualidade de vida do Brasil, sendo que a educação é um dos principais responsáveis por esse 

resultado. A educação de Joaçaba, conta com um Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica (IDEB) em 6,3 nos anos iniciais do ensino fundamental (Rede pública) e 5,2 nos anos 

finais do ensino fundamental (Rede pública), o que é considerado excelente pelo IBGE. 

Outrossim, desde a edição do último plano municipal de assistência social, tiveram 

modificações relevantes na educação municipal. A Escola Reunida Anita Lopes Vieira, 

localizada no Distrito de Santa Helena e a Escola Municipal Frida Regensburger, localizada no 

Bairro Frei Bruno, encerraram suas atividades a partir final do ano letivo de 2017, ficando 

extintas consoante o Decreto nº 5.257/2017. 

Cabe ressaltar também que no ano de 2020, influenciado pela pandemia Covid-19, foi 

criada plataforma de ensino remoto em decorrência da suspensão das aulas presenciais nas 

escolas. Com a publicação do Decreto estadual nº 1408 de 11 de agosto de 2021, que 

estabeleceu as condições gerais para as atividades presenciais na área da Educação, para as 

etapas da Educação Básica, da Educação Profissional, do Ensino Superior, a plataforma foi 

desativada. Felizmente, essas alterações não influenciaram a qualidade do ensino.  

4.6.1 Administração privada  

Quadro 03 - Estabelecimentos de ensino particular. 

Escolas 

Número de Alunos 

Ed. 

Infantil 

E. F. 

Anos 

Iniciais 

E. F. 

Anos 

Finais 

Ensino 

Médio 
Superior 

Centro Educacional 

Girassol 

129 93 
   

Centro Educacional 

Renascer 

36 
    

Colégio Luterano 

Santíssima Trindade 

120 180 144 87 
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Colégio Marista Frei 

Rogério 

167 271 257 141 
 

Colégio Superativo 
  

123 110 
 

UNOESC 
    

4.179  

Total 452 544 524 338 4.179 

Total Geral 6.037 
Fonte: Censo Escolar 2020, INEP e Censo da Educação Superior (2020)  

4.6.2 Administração estadual 

  Quadro 04 - Estabelecimentos de ensino da rede pública estadual. 

Escolas 
Número de alunos 

E.F. Anos Iniciais E. F. Anos Finais Ensino Médio 

EEB Governador Celso Ramos 
 

100 365 

EEB Nelson Pedrini 
 

204 200 

EEB Julieta Lentz Puerta 106 92 
 

Total 106 396 565 

Total Geral 1.067 

  Fonte: Secretarias dos estabelecimentos de ensino 

4.6.3 Administração privada/comunitária 

Quadro 05- Estabelecimentos de ensino privado/comunitário. 

Escolas 

Número de Alunos 

Ed. 

Infantil 

Ens. Fund. 

Anos 

Iniciais 

Ens. 

Fund. 

Anos 

Finais 

Ensino 

Médio 

CEI Irmã Sheila 40 
   

Colégio Comunitário Joaçabense - 

Conexão 

43 82 80 59 

Total Geral 83 82 80 59 
Fonte: Censo Escolar 2020, INEP. 

4.6.4 Associação 

Quadro 06 – Associações 
 

Alunos 

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 139 

APAS – Associação de Pais e Amigos dos Surdos 26 
Fonte: Censo Escolar 2020, INEP. 
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A proporção de crianças e jovens frequentando ou tendo completado determinados 

ciclos indica a situação da educação entre a população em idade escolar do município e compõe 

o IDHM Educação.  

Entre os anos de 2019 e 2020 o número de crianças matriculadas no ensino fundamental 

no município foi de 1.813 no ano de 2020 e 1.820 no ano de 2020 enquanto no ensino infantil 

o número de crianças matriculadas de 2019 para 2020 teve um total de 1.224 e 1.127, 

respectivamente. 

 Conforme dados do último Censo Demográfico, no município, em agosto de 2010, a 

taxa de analfabetismo das pessoas de 10 anos ou mais era de 3,0%. Entre adolescentes de 10 a 

14 anos, a taxa de analfabetismo era de 1,2%.  

No que concerne à taxa de atendimento da rede educacional do município, os dados do 

Censo foram calculados por faixa etária, conforme se observa no gráfico abaixo: 

Gráfico 01 - Crianças atendidas na rede educacional 

. 
 Fonte: Ministério da educação. 

 

Informações igualmente relevantes referem-se aos dados de inclusão das pessoas com 

deficiência beneficiárias do BPC na escola. Atualmente, o município conta com 47 

beneficiários do Programa BPC na Escola. Destes, 32 estão inseridos no espaço escolar, de 

acordo com os dados do Sistema BPC na Escola, percebeu-se um considerável aumento desse 

público na escola, firmando assim a inclusão da pessoa com deficiência nessa política pública. 

Torna-se iminente a necessidade da articulação intersetorial para a verificação das barreiras que 

impedem estas crianças e adolescentes a frequentarem a comunidade escolar, buscando ampliar 

a inclusão. 
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Além das metas de atendimento, foram calculadas, também, metas para o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), conforme se observa na tabela abaixo: 

Quadro 07 - Metas do IDEB. 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6 

Anos finais do ensino fundamental 4,7 5 5,2 5,5 

Ensino Médio 4,3 4,7 5 5,2 

Fonte: Plano Municipal de Educação 

 

O baixo rendimento escolar e a evasão escolar acarretam diversos problemas 

educacionais como: desinteresse pelo aprendizado, problemas com disciplina, insubordinação 

a limites e regras, vulnerabilidade às drogas e atitudes e comportamentos agressivos e violentos. 

Neste sentido, os serviços socioassistenciais contribuem para o ingresso, reingresso, 

permanência e sucesso da criança e do adolescente na escola, bem como favorece a relação 

entre a família, escola e comunidade. 

Também é importante que os serviços trabalhem no sentido de favorecer a ampliação 

da visão social dos sujeitos envolvidos com a educação, decodificando as questões sociais e 

articulando as diversas políticas sociais para estabelecer parcerias. 

Visando aperfeiçoar a educação municipal, para minimizar e erradicar alguns problemas 

de ensino a Secretaria Municipal de Educação está cumprindo as regulamentações postas pelo 

Ministério da Educação - MEC, no alinhamento das metas ao Plano Nacional e também ao 

Plano Estadual, que, com certeza, será o diferencial na política pública da educação. 

O município em 2015 elaborou o Plano Municipal de Ensino, com vigência prevista até 

2024, com metas para os próximos anos, definindo as seguintes metas: 

1. Universalizar, a educação infantil na pré-escola para as crianças de quatro a cinco anos 

de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 

mínimo, 80% das crianças de até três anos até o final da vigência do PNE;  

2. Universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda a população de 06 a 14 anos 

e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, 

até o último ano de vigência do PNE;  
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3. Universalizar, para a população de quatro a 17 anos, o atendimento escolar aos 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação na rede regular de ensino;  

4. Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até os oito anos de idade, durante os primeiros 

cinco anos de vigência do plano; no máximo, até os sete anos de idade, do sexto ao nono 

ano de vigência do plano; e até o final dos seis anos de idade, a partir do décimo ano de 

vigência do plano;  

5. Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de 

forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação básica;  

6. Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as médias nacionais para 

o IDEB;  

7. Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar no 

mínimo 12 anos de estudo no último ano de vigência do Plano, para as populações do 

campo, da região de menor escolaridade no país e dos 25% mais pobres, e igualar a 

escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE.);  

8. Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 

e, até o final da vigência do PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 

a taxa de analfabetismo funcional. 

9. Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de educação de jovens e adultos, na forma 

integrada à educação profissional, nos ensinos fundamental e médio. 

10. Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a 

qualidade da oferta e pelo menos 50% de gratuidade na expansão de vagas. 

11. Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% e a taxa líquida para 

33% da população de 18 a 24 anos, assegurando a qualidade da oferta. 

12. Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores 

do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 

75%, sendo, do total, no mínimo, 35% de doutores. 
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13. Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação strictu sensu, de modo 

a atingir a titulação anual de 60 mil mestres e 25 mil doutores. 

14. Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

municípios, no prazo de um ano de vigência do PNE, política nacional de formação dos 

profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do art. 61 da Lei nº 

9.394/1996, assegurando-lhes a devida formação inicial, nos termos da legislação, e 

formação continuada em nível superior de graduação e pós-graduação, gratuita e na 

respectiva área de atuação. 

15. Formar, até o último ano de vigência do PNE, 95% dos professores que atuam na 

educação básica em curso de pós-graduação stricto ou lato sensu em sua área de atuação, 

e garantir que os profissionais da educação básica tenham acesso à formação 

continuada, considerando as necessidades e contextos dos vários sistemas de ensino; 

16. Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma 

a equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais com escolaridade 

equivalente, até o final do sexto ano de vigência do PNE; 

17. Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos de carreira para os profissionais 

da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 

carreira dos profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso 

salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 

206 da Constituição Federal; 

18. Garantir, em leis específicas aprovadas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos municípios, a efetivação da gestão democrática na educação básica e 

superior pública, informada pela prevalência de decisões colegiadas nos órgãos dos 

sistemas de ensino e nas instituições de educação, e forma de acesso às funções de 

direção que conjuguem mérito e desempenho à participação das comunidades escolar e 

acadêmica, observados a autonomia federativa e das universidades; 

19. Ampliar o investimento público em educação de forma a atingir, no mínimo, o patamar 

de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) do País no quinto ano de vigência desta Lei e, no 

mínimo, o equivalente a 10% do PIB no final do decênio. 
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A efetiva execução das ações elencadas a serem desenvolvidas, juntamente com a 

fiscalização do plano, fará com que a educação municipal avance e proporcione aos munícipes, 

melhor qualidade no ensino. O compromisso assumido pelas redes pública municipal e estadual, 

pela rede privada e todas as instituições que promovem a educação, farão do plano, o alicerce 

de desenvolvimento que possibilitará que Joaçaba se mantenha em destaque educacional. 

5. OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Política de Assistência Social a que se refere este Plano visa desenvolver e apoiar 

ações voltadas à proteção social básica de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

e risco sociais, garantindo-lhes a prestação da segurança estabelecidas pelo SUAS. Para tanto, 

conta com estrutura de gestão e mecanismos de participação e controle social, conforme 

descrição abaixo: 

1. Proteção Social Básica: Prevenir situações de risco, atendendo famílias e indivíduos nas 

diferentes fases do ciclo geracional, que se encontrem em situação de vulnerabilidade 

social; 

2. Gestão: Gerenciar a política de assistência social no Município de Salto do Jacuí, 

exercendo a coordenação do SUAS neste âmbito, promovendo qualificação e 

aperfeiçoamento para funcionamento dos serviços, a viabilização de infraestrutura para 

esta política e a articulação entre os diversos serviços, conselhos e outras áreas de 

políticas públicas para desenvolvimento das ações, na perspectiva da intersetorialidade 

e complementaridade, com vistas à promoção do desenvolvimento da qualidade de vida 

das famílias atendidas; na perspectiva da gestão democrática e participativa, com 

respeito às instâncias de controle social. 

3. Implantar e implementar serviços, viabilizando estrutura necessária e adequada ao seu 

funcionamento. 

4. Viabilizar condições para que a vigilância social ocorra, de forma a produzir, 

sistematizar e gerir informações úteis e necessárias à identificação das vulnerabilidades 

e riscos que demandem ações no campo da defesa social e institucional e no provimento 

da proteção social básica. 
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5. Controle: Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS) e a realização de conferências municipais, precedidas da realização de pré-

conferências, assim como apoiar técnica e financeiramente a manutenção, estruturação 

e qualificação das ações do conselho. 

6. Apoiar a criação e implementação de espaços democráticos de participação dos usuários 

da política de assistência social, garantindo-lhes acesso e conhecimento dos direitos 

socioassistenciais e sua defesa. 

7. Fomentar a participação e o exercício do controle na política de assistência social, 

promovendo a articulação entre o poder público e a sociedade civil. 

5.1. Objetivo Geral: 

Este Plano Municipal constitui-se num instrumento de planejamento e gestão, 

objetivando sistematizar e analisar as demandas relacionadas ao aprimoramento do SUAS, bem 

como os serviços e benefícios ofertados, a sua gestão, e os mecanismos de participação e 

controle social, fixando as diretrizes, estratégias, ações e metas para sua contemplação, bem 

como formas de realizar o acompanhamento do seu desenvolvimento, o monitoramento e a 

avaliação. 

5.2. Objetivos Específicos: 

• Relacionar os principais indicadores socioeconômicos municipais, a fim de subsidiar o 

diagnóstico socioassistencial, para que seja possível a compreensão acerca dos 

principais problemas e vulnerabilidades sociais que demandam atenção das políticas 

públicas, em especial da Política Municipal de Assistência Social; 

• Discriminar os serviços disponibilizados pelo SUAS no âmbito municipal, ou seja, a 

cobertura da rede prestadora de serviços socioassistenciais; 

• Organizar as demandas por níveis de complexidades e eixos: Gestão do SUAS; Controle 

Social; Benefícios e Transferência de Renda; 

• Definir, para cada eixo, diretrizes, estratégias, ações e metas; 
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6. DIRETRIZES E PRIORIDADES  

O Plano de Assistência Social, de princípio democrático e participativo, é um 

instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política 

de Assistência Social na perspectiva do Sistema Único da Assistência Social - SUAS.  

A NOB-SUAS/2012 expressa em seu Capítulo I “Sistema Único de Assistência 

Social” objetivos, princípios e diretrizes que orienta a organização e a estruturação da gestão 

do SUAS e a oferta da proteção socioassistencial em consonância com as seguranças afiançadas 

por esta política pública.  

São diretrizes estruturantes da gestão do SUAS no âmbito municipal: 

I. primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social; 

II. descentralização político-administrativa e comando único das ações em cada esfera de 

governo; 

III. financiamento partilhado entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

IV. matricialidade sociofamiliar; 

V. territorialização; 

VI. fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 

VII. controle social e participação popular. 

No município, além destas diretrizes, na elaboração e planejamento do Plano 

Municipal de Assistência Social, com vistas ao alcance das prioridades e metas pactuadas foram 

utilizados os instrumentos orçamentários (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 

Orçamentarias - LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA e dados da última Conferência 

Municipal de Assistência Social). 

O orçamento é instrumento essencial para a gestão da política pública de assistência 

social e expressa o planejamento que orienta e garante condições para o atendimento à 

população usuária desta política com vistas a evitar que as ações tenham caráter de improviso. 

O orçamento expressa as prioridades da gestão e, como viabilizador das condições objetivas 

para a operacionalização das ações de assistência social, sejam elas voltadas à prestação direta 

dos serviços, sejam pela criação dos meios necessários a essa prestação pela via da 

operacionalização de sua gestão, tem papel central no processo de financiamento desta política.  
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O PPA estabelece a ligação entre os objetivos indicativos de Estado, presente em um 

planejamento de longo prazo; políticas de governo de médio prazo, e a realização dos gastos, 

previstos pelo orçamento anual. 

7.  A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO 

A Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada em 2004 busca estruturar 

a Assistência Social em níveis de proteção social considerando diversidades locais e regionais; 

elege a família como base de referência, colocando-a como espaço privilegiado e insubstituível 

de proteção e socialização primárias; recoloca em foco a composição dos direitos 

socioassistenciais integrados ao núcleo básico de acolhida, convívio, autonomia, 

sustentabilidade e protagonismo social; organiza as ações, oferecendo uma rede de serviços, 

considerando as áreas de maiores vulnerabilidades e riscos; ultrapassa a visão de “olhar” os 

mais pobres e necessitados. 

A política de Assistência Social tem necessidade de articular com outras políticas 

públicas, ações integradas para o enfrentamento das expressões da questão social, apresentando 

como objetivos: 

• Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e, ou, 

especial para as famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem. 

• Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o 

acesso aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais, em áreas urbana e 

rural. 

• Assegurar que as ações no âmbito da assistência tenham centralidade na família, e que 

garantam a convivência familiar e comunitária. (MDS/PNAS, 2004, p.33). 

O Sistema Único de Assistência Social – SUAS/2005, veio com a intenção de unificar 

o atendimento da assistência social em todo o Brasil, baseando-se na Constituição Federal e na 

Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, consolidando um sistema descentralizado e 

participativo. As ações devem ser organizadas de forma descentralizada e com participação 

popular. Além disso, estabelece as funções da política pública de Assistência Social para 

extensão da proteção social brasileira, os níveis de gestão, as instâncias de articulação, a 

pactuação e deliberação, financiamento e regras de transição. 
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Em Joaçaba, a organização da política de assistência social para o avanço na ótica do 

SUAS iniciou sua caminhada em 2007, quando ocorreu uma mudança na administrativa 

municipal que vinculou a assistência social a outra secretaria com a nomenclatura de Secretaria 

de Desenvolvimento Comunitário e Ação Social. Embora, as ações e projetos ainda não 

atendiam plenamente as diretrizes da PNAS, já foi possível visualizar novos direcionamentos 

com a implantação do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil e do Programa Sentinela. 

2 

Posteriormente, já em 2009 a política municipal de Assistência Social adotou o comando 

único através de uma secretaria específica para esta política, chamada de Secretaria de Ação 

Social, embora ainda com nomenclatura inadequada ao reordenamento exigido pela política de 

Assistência Social. Nos serviços, já havia sido implantado o Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) em 2008 e, no final de 2009, o Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social (CREAS), além da organização de uma Rede de Proteção Social composta 

por entidades socioassistenciais e pelo setor público. 

A alteração na nomenclatura ocorreu em 2012, passando a ser denominada como 

Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Além disso, está ligado ao organograma da Secretaria de Assistência social a política de 

habitação e a política do idoso.  

O município também dispõe de um Centro de Referência do Idoso, o qual está ligado 

administrativamente à Secretaria de Assistência social que supervisiona e gerencia as atividades 

juntamente com a administração. 

Deste modo, visualiza-se que a organização da política de assistência Social no 

município de Joaçaba realizou grandes avanços para cada vez mais executar a assistência social 

no âmbito de política pública, como garantidora de direitos e seguindo fielmente as diretrizes 

da PNAS para sua execução. 

 
2 Dados da Pesquisa realizada em 2012 pela assistente social Maristela Rosa Abatti Schüler quando da elaboração da 

monografia de pós graduação intitulada: “O conselho municipal de assistência social como espaço de participação democrática 

e empoderamento do usuário: um estudo de caso da gestão 2009-2011 do CMAS de Joaçaba (SC)”. 
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Figura 04 – Organograma secretaria de assistência Social 

Fonte: os autores 

A seguir, passamos a explanação de cada nível de proteção, bem como dados pertinentes 

que servem como subsídios para o planejamento de ações para os próximos 4 anos.  

8. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  A proteção social básica tem a finalidade de prevenir situações de risco por meio do 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições, bem como visa o fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários. 

8.1 Centro De Referência de Assistência Social - CRAS 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência 

Social. É o local onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, com o objetivo de 

fortalecer a convivência familiar e comunitária. 

Neste serviço são desenvolvidas as seguintes atividades: 

• Atendimento e acompanhamentos individuais e em grupo - onde são oferecidos os 

serviços de Assistência Social, com o objetivo de fortalecer a convivência com a família 

e com a comunidade; 
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• Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de crianças (a partir de 

6 anos) e adolescentes e idosos; 

• Serviço de atendimento no domicílio da pessoa com deficiência e idosas; 

• Ações comunitárias; 

• Grupos prioritários com famílias do programa Bolsa Família; 

• Grupos de Idosos beneficiados do Programa de Prestação Continuada - BPC; 

• Projeto Comunidade Imigrantes;  

• Projeto de iniciação ao mercado de trabalho – Adolescentes e adultos. 

8.1.1 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF:  

O Programa de Atenção Integral à Família (PAIF) oferta ações socioassistenciais de 

prestação continuada, por meio do trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade 

social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito 

de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária. 

Quadro 07 – Famílias acompanhadas, atendimentos e visitas domiciliares 

Fonte: os autores. 

 O atendimento prevê várias ações, dentre elas, está a qualificação profissional aos 

usuários. Deste modo foram ofertados cursos aos usuários por meio do CRAS. 

Ano 
Média Mensal de Famílias 

Acompanhadas 
Atendimentos 

 

 

Visitas 

domiciliares 

2017 99 4119 1021 

2018 172 6566 1234 

2019 180 6351 1110 

2020 355 9581 533 

2021 465 8627 741* 

*número de atendimentos realizados até outubro 
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Quadro 08 – Cursos ofertados aos usuários pelo CRAS 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: os autores. 

8.1.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV: 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) realiza atendimentos 

em grupo. São atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, de acordo 

com a idade dos usuários. 

Quadro 09 – Média de famílias acompanhada no SCFV 

Média de famílias atendidas no SCFV   

Ano 2017 2018 2019 2020 2021* 

SCFV de 0 a 17 anos 163 71 106 64 76 

SCFV adultos e idosos 87 90 118 29 40 

*dados atualizados até outubro.  

Fonte: os autores.  

No período de pandemia tendo em vista a proibição de realização de atividades coletivas, 

foram realizadas intervenções por meio do WhatsApp, Youtube e visitas domiciliares para o 

repasse de atividades. 

8.1.3 Serviço de atendimento no domicílio para Pessoa com deficiência e idosos 

O Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 

Idosas contribui para a promoção do acesso de pessoas com deficiência e pessoa idosa aos 

serviços e a toda rede socioassistencial, prevenindo situações de risco, a exclusão e o 

Curso Ano 
Quantidade de pessoas 

atendidas 

Recepcionista 2019 23 

Porteiro e Vigia 2019 13 

Informática 2019 13 

Técnicas de cozinha 2019 
12 

 

Programa de Iniciação ao trabalho - 

PIT 
2017 12 

Programa de Iniciação ao trabalho - 

PIT 
2018 20 
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isolamento. Desenvolve ações extensivas aos familiares de apoio, informação, orientação e 

encaminhamento, com foco na qualidade de vida, cidadania e inclusão na vida social. 

Quadro 10 – Média de famílias atendidas no serviço de atendimento no domicilio 

Média de famílias atendidas no Serviço de atendimento no domicílio  

Ano 2017 2018 2019 2020 2021 

Idoso - 3 14 4 02 

Pessoas com deficiência - 3 2 0 10 

*dados atualizados até novembro.  

Fonte: os autores 

8.1.4 Ações comunitárias 

  As ações comunitárias integram uma das frentes de desenvolvimento do Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e visa, dentre outros objetivos, potencializar 

o território onde são desenvolvidas. No decorrer destes 04 anos o CRAS realizou anualmente 

atividades relacionadas a:  

a) Semana Municipal da Pessoa com Deficiência; 

b) Agosto Lilás – prevenção à Violência contra a Mulher; 

c) Dia Branco (prevenção a todas as formas de violência); 

d) Inclusão da Pessoa com Deficiência no Mercado de Trabalho. 

9. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Os serviços de Proteção Social de Média Complexidade são realizados por equipes 

especializadas que atuam junto às famílias, cujos vínculos familiares e comunitários estão 

fragilizados, mas não foram rompidos. O objetivo é contribuir para a reconstrução de vínculos 

familiares e comunitários. 

9.1 Centro de referência especializado de assistência social 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) é responsável 

pelo atendimento à população que está em situação de risco social ou tiveram seus direitos 

violados.  
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Os serviços ofertados pelo CREAS são: 

9.1.1 PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

É um serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de 

seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos.  

Quadro 11 – Média de famílias acompanhadas, atendimentos e visitas domiciliares. 

Ano 
Média Mensal de 

Famílias Acompanhadas 

 

Atendimentos 

 

Visitas 

domiciliares 

2017 56  2644 770 

2018 65  3461 1.090 

2019 73  5326 1.068 

2020 73  6949 785 

2021 86  4838 806* 

*dados atualizados até outubro/2021 

Fonte: os autores 

9.1.2 Serviço Especializado em Abordagem Social 

Tem como objetivo assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que 

identifique, nos territórios, a incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e 

adolescentes, situação de rua, dentre outras. O serviço inicia o processo de saída das ruas e 

busca solucionar as necessidades imediatas do indivíduo, possibilitando condições de acesso à 

rede de serviços e benefícios assistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da 

garantia de direitos. 

Quadro 12 – Pessoas abordadas e total de abordagens por ano 

Abordagem de rua  

Ano 2017 2018 2019 2020 2021* 

Pessoas abordadas 515 377 430 329 459 

Total de Abordagens 2.020 1.056 1.136 924 1089 

Pode ser observada a diminuição da quantidade de atendimentos devido a reorganização da 

forma de abordagem em cada atendimento, sendo que em 2017 foi criado um protocolo 

intermunicipal de responsabilidades quanto as pessoas em situação de rua, envolvendo 
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Joaçaba e Herval d’Oeste, com foco especial para organização dos espaços públicos visando 

coibir a depredação, degradação e a violência nestes espaços. 

*dados atualizados até outubro/2021 

Fonte: os autores 

 9.1.3 Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 

Famílias 

  Serviço destinado à promoção de atendimento especializado a famílias com pessoas 

com deficiência e idosos com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações 

agravadas por violações de direito. 

Quadro 13 – Media de idosos e pessoas com deficiência atendidas no serviço por ano 

Idosos em situação de risco social  

Ano 2017 2018 2019 2020 2021* 

Média de Idosos em 

atendimento no CREAS  
35 9 17 11 16 

Média de Pessoas com 

deficiência em atendimento no 

CREAS 

02 01 01 4 01 

*dados atualizados até novembro/2021 

Fonte: os autores 

9.1.4 Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa 

de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 

  O Serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a 

adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, 

determinadas judicialmente. 

Quadro 14 – Média de adolescentes cumprindo LA e PSC por ano. 

Adolescentes em cumprimento LA e PSC  

Ano 2017 2018 2019 2020 2021* 

Média de adolescentes em 

Liberdade Assistida  
2 4 3 2 2 

Média de adolescentes em PSC 13 12 9 6 
10 

 

*dados atualizados até novembro/2021 

Fonte: os autores. 
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9.1.5 Atividades em grupo 

  São realizadas atividades em grupo com as famílias atendidas pelo CREAS, nos serviços 

disponíveis. Por meio das atividades desenvolvidas busca-se resgatar os vínculos familiares e 

comunitários com vistas a restabelecer a convivência destes indivíduos com suas famílias. 

Quadro 15 – Atendimentos em grupo por ano 

Atendimentos em Grupo 

Ano 2017 2018 2019 2020* 

Atendimentos em grupo realizados 

no CREAS  
74 17 26 0 

*em 2020 não foi possível desenvolver trabalhos em grupo tendo em vista a pandemia 

Coronavírus 
Fonte: os autores. 

 10. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

  Os serviços de Proteção Social de Alta Complexidade consistem na proteção integral a 

indivíduos ou famílias em situação de risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos 

ou extremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam moradia, alimentação, 

higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos que se encontram sem referência 

e, ou, em situação de ameaça, e necessitam ser retirados de seu núcleo familiar e/ou, 

comunitário. 

10.1 Abrigo Municipal Frei Bruno – Serviço De Acolhimento Institucional 

Serviço que oferece acolhimento provisório para crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo (ECA, Art. 101), em função de 

abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de 

cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com 

a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para família substituta. 

De aspecto semelhante ao de uma residência, está inserido na comunidade, oferecendo 

ambiente acolhedor e condições institucionais para o atendimento com padrões de dignidade. 

Oferta atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecendo o convívio familiar e 
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comunitário das crianças e adolescentes atendidos, bem como a utilização dos equipamentos e 

serviços disponíveis na comunidade local. 

Em 2019 houve a desvinculação do salário mínimo das parcelas, passando a ser 

calculadas pela Unidade de Referência Municipal de Joaçaba (R$112,54). Além desta mudança, 

também foi flexibilizada a utilização dos recursos, podendo ser utilizado até 100% do repasse 

para folha de pagamento. Valor de pagamento mensal por município: 30 unidades de referência 

por criança abrigada – R$ 3.376,20 e Sem Criança abrigada 12 unidades de referência – R$ 

1.350,48). 

O Abrigo Municipal Frei Bruno, oferece 20 vagas e atende, além de Joaçaba, a demanda 

dos municípios de Luzerna, Ibicaré, Treze Tílias e Água Doce. 

Quadro 16 – Média de criança e adolescentes acolhidos por ano.  

Crianças e adolescentes acolhidos  

 2017 2018 2019 2020 2021* 

Média de crianças e 

adolescentes em acolhimento  
5 7 6 9 

 

9 

*dados atualizados até novembro/2021  

Fonte: os autores 

10.2 Serviços de acolhimento a Idosos e PcD – rede credenciada 

 A secretaria de Assistência Social conta com credenciamento com Serviços de 

acolhimentos para idosos e pessoas com deficiência, em outras cidades para suprir a demanda 

de acolhimentos de idosos e pessoas com deficiência que não possuem vínculos familiares. 

Atualmente contamos com 03 instituições credenciadas as quais são: 

1. Associação Beneficente Sagrado Coração de Jesus - Lar do Idoso em Xanxerê, 

atualmente com 01 idosa; 

2. Associação Beneficente Frei Rogério em Curitibanos, atualmente conta com 04 idosos.  

3. JG Assistência Psicossocial Ltda - Monte Sião Residência Assistida em Psiquiatria, em 

Palhoça/SC – atualmente com 01 PCD. 



 

67 
 

11. BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Os Benefícios Eventuais são assegurados pela Lei Orgânica de Assistência Social – 

LOAS e integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

Sua regulamentação avançou após seu reconhecimento na LOAS, e após aprovação da 

resolução n° 212 do CNAS, em 2006. No ano seguinte, o governo federal, em complemento às 

diretrizes do Conselho, editou o Decreto n° 6.307 definindo critérios orientadores para a 

provisão dos benefícios eventuais no âmbito da política de Assistência Social. 

De acordo com a referida resolução, “o benefício eventual é uma modalidade de 

provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário que integra 

organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com 

fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.” Ainda, destina-

se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o 

enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção 

do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.  

São benefícios da Política de Assistência Social, de caráter suplementar e provisório, 

prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

Em Joaçaba, estes benefícios estão regulamentados pela Lei 5.175 de 06 de julho de 

2018 que revoga a Lei 4.202/11, e abrangem: benefício eventual em decorrência de nascimento, 

benefício eventual em decorrência de morte, benefício eventual de alimentação e fotos 3 x 4. E 

também foram criados a nível Municipal, pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

através da Decreto 5.634 de 13 de março de 2019, os seguintes benefícios também em caráter 

eventual: Benefício de passe de ônibus e passagem rodoviária, Benefício em decorrência de 

violência e Benefício de Reintegração Comunitária.  

Um tema que tem ganhado destaque nacional e de relevância pública é a "Pobreza 

Menstrual", assunto que vem sendo muito discutido nos meios de comunicação e está em 

processo de tramitação para que se transforme em Lei, para que de fato seja efetivado como um 

direito de toda e qualquer pessoa que menstrua. Mas enquanto isso, a nível de Joaçaba, à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, através do CRAS e do CREAS desde 08/2021, tem 

disponibilizado: absorventes higiênicos, tendo como público alvo: usuários em situação de 
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vulnerabilidade social, levando em consideração uma demanda repressiva que por muitas vezes 

não tem acesso suficiente a renda, consequentemente para suprir as necessidades básicas, e 

como exemplo podemos citar, o acesso às vezes nulo ou insuficiente a produtos de higiene, que 

garante uma qualidade de vida melhor e em se tratando do tema em destaque, sabemos que isso 

tem refletido tanto no âmbito escolar como também doméstico. Sendo assim, objetivando a 

"dignidade menstrual", os absorventes higiênicos vêm sendo distribuídos por meio dos serviços 

socioassistenciais, visto que é um produto necessário e um direito de toda pessoa que menstrua. 

Quadro 17 - Benefícios Eventuais 2017 a 2020 - Fonte Secretaria Municipal de Assistência Social 

 Benefícios Eventuais 

Ano Alimentos 

(Cesta 

Básica) 

Passagem 

Intermunicipal 

Funeral  

Nascimento 

Passagens 

Urbanas 

 

Violência  

Reintegração 

comunitária 

2017 420 150 15 30 0 - - 

2018 500 150 19 32 0 - - 

2019 493 256 25 62 399 - - 

2020 1933 164 22 36 128 1 1 

2021* 2.755 364 38 52 291 4 0 

*Dados até novembro de 2021. 
Fonte: os autores 

12. PROGRAMAS FEDERAIS 

 12.1 Cadastro Único 

O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) é um 

instrumento que identifica e caracteriza as famílias de baixa renda, onde estão registradas as 

informações socioeconômicas das famílias de baixa renda domiciliadas no território brasileiro, 

que são aquelas que possuem renda mensal de até ½ salário mínimo por pessoa. O programa 

permite que o governo conheça melhor a realidade socioeconômica dessa população. Nele são 

registradas informações como: características da residência, identificação de cada pessoa, 

escolaridade, situação de trabalho e renda, entre outras. 

O município já vem realizando as atividades de cadastramento e possui (setembro de 

2021): 

• 1.550 famílias inseridas no Cadastro Único; 

• 1.060 famílias com o cadastro atualizado nos últimos dois anos; 
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• 947 famílias com renda até ½ salário mínimo; e 

• 657 famílias com renda até ½ salário mínimo com o cadastro atualizado. 

Figura 05 – Cadastro Único Joaçaba 

 

Fonte: Relatório de Informações, SAGI. 2021 

A Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do município é de 69,38%, enquanto que a 

média nacional encontra-se em 61,16%. A TAC é calculada dividindo o número de famílias 

cadastradas com renda mensal per capita de até ½ salário mínimo com cadastro atualizado pelo 

total de famílias cadastradas com renda mensal per capita de até ½ salário mínimo, multiplicado 

por cem. 

O Índice de Gestão Descentralizada (IGD) é um indicador desenvolvido pelo Ministério 

da Cidadania que mostra a qualidade da gestão local do Programa Bolsa Família (PBF) e do 

Cadastro Único, refletindo os compromissos assumidos por estados (IGD-E), Distrito Federal 

e municípios (IGD-M) ao aderirem ao programa. Nosso município encontra-se com um 

excelente índice tendo em vista as ações adotadas que visam o acompanhamento das famílias 

atendidas pelo Programa Bolsa Família, refletindo assim nos números abaixo. 

Figura 06 – Índice de gestão descentralizada - IGD  

 

Fonte: Relatório de Informações, SAGI. 2021 
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O Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social, o IGD-

SUAS ou também IGDSUAS, é um importante instrumento que visa o aperfeiçoamento da 

gestão do SUAS. 

Trata-se de um índice que varia de 0 (zero) a 1 (um) e mede os resultados da gestão 

descentralizada do SUAS. Ou seja, a atuação da gestão na implementação, execução e 

monitoramento de benefícios, programas, projetos e serviços da assistência social. 

O IGD-SUAS busca, também, incentivar a articulação intersetorial com outras políticas 

públicas, visando, assim, garantir a qualidade do SUAS. 

Figura 07 – Índice de gestão descentralizada do SUAS municipais.  

 

Fonte: Relatório de Informações, SAGI. 2021 

12.1.1 Bolsa Família 

  O Bolsa Família é um programa do Governo Federal que contribui para o combate à 

pobreza e à desigualdade no Brasil. Criado em 2003, possui três eixos principais: complemento 

da renda; acesso aos direitos; e articulação com outras ações a fim de estimular o 

desenvolvimento das famílias. A sua gestão é descentralizada, ou seja, tanto a União, quanto os 

estados, o Distrito Federal e os municípios têm atribuições em sua execução.  

  Em Joaçaba, a gestão é de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social. Abaixo 

dados sobre o programa nos últimos quatro anos: 

Quadro 18 – Índice de gestão descentralizada - IGD  

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - PBF 

ANO BENEFICIADOS Valor médio 

recebido por 

beneficiário 

2017 394 R$ 172,00 

2018 363 R$ 187,71 
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2019 320 R$ 191,60 

2020 350 R$ 80,85 * 

2021 454 R$ 136,72 

*Devido à Pandemia da Covid-19, desde abril de 2020 as famílias beneficiárias elegíveis ao 

Programa Bolsa Família estão recebendo o Auxílio Emergencial. Por isso, os dados 

correspondentes estarão6 disponíveis no site: 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/vis/data3/index.php?g=2 

  Fonte:  

 No que se relaciona ao acompanhamento de descumprimento de condicionalidades, 

houveram avanços pois a gestão realiza a triagem da lista das famílias em descumprimento de 

condicionalidades e as encaminha para os serviços socioassistenciais realizarem o 

acompanhamento. Nos serviços, as equipes que acompanham a família, realizam o registro dos 

dados no SICON. Essas ações resultaram no avanço dos índices de acompanhamento das 

famílias em descumprimento, conforme quadro abaixo. 

Figura 08 – Acompanhamento das famílias em descumprimento.  

 

Fonte: Relatório de Informações, SAGI. 2021 

12.1.2 Benefício De Prestação Continuada – BPC 

É a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 

anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. Para ter direito, é necessário que a renda por pessoa do grupo familiar 

seja menor que 1/4 do salário-mínimo vigente. 

Quadro 19 – Benefícios Prestação Continuada para deficientes e idoso por ano  

Benefícios Prestação Continuada - PBC 2017   2018  2019 2020 

BPC deficientes 321 331 224 320 

PBC Idoso 91 94 62 86 

Fonte: os autores 
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Figura 09 – Benefícios de Prestação Continuada.  

 

Fonte: Relatório de Informações, SAGI. 2021. 

12.1.3 Auxilio Emergencial 

O auxílio emergencial aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pela Presidência 

da República é um benefício de R$ 600,00 (seiscentos reais) para garantir uma renda mínima 

aos brasileiros em situação mais vulnerável durante a pandemia do Covid-19 (coronavírus), já 

que muitas atividades econômicas foram gravemente afetadas pela crise. 

Em Joaçaba, os números referentes ao auxilio emergencial são os seguintes: 
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Figura 10 – Auxilio Emergencial 2020.  

 

Fonte: Relatório de informações, SAGI. 2021 

12.1.4 Programa De Aquisição De Alimentos 

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), criado pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 

02 de julho de 2003, possui duas finalidades básicas: promover o acesso à alimentação e 

incentivar a agricultura familiar.  
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Para o alcance desses dois objetivos, o programa compra alimentos produzidos pela 

agricultura familiar, com dispensa de licitação, e os destina às pessoas em situação de 

insegurança alimentar e nutricional e àquelas atendidas pela rede socioassistencial, pelos 

equipamentos públicos de segurança alimentar e nutricional e pela rede pública e filantrópica 

de ensino. 

Figura 11 – Programa de Aquisição de Alimentos.  

 

Fonte: Ministério da Cidadania 

13. AÇÕES REALIZADAS DURANTE A PANDEMIA DE CORONAVÍRUS 

A secretaria de Assistência Social elaborou, de junho a agosto, o Plano de contingência 

para atuação na situação de emergência em saúde pública da doença COVID-19. Para isso foi 

instituído um Comitê de Crise na Política de Assistência Social com reuniões regulares e 

sistemáticas, com o objetivo de discutir de forma democrática e colegiada as questões 

provocadas pela crise e seus agravamentos, bem como manter este plano sempre em discussão, 

aperfeiçoamento e realizar as atualizações que se fizerem necessárias. 

Este comitê é integrado com o Comitê de Crise da Prefeitura Municipal por meio da 

representação da Secretaria de Assistência Social, Sandra Regina Pacheco Pinheiro. Foi criado 

pelo decreto 6.001 de 03 de agosto de 2020. 

Tendo em vista as medidas aplicadas pela prefeitura municipal de Joaçaba a partir do 

decreto nº 5.908 de 18 de março de 2020, a secretaria de assistência social juntamente com o 

CRAS e CREAS da cidade registraram um aumento significativo no número atendimentos e 

procura por benefícios. 
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É possível verificar no gráfico a seguir que os atendimentos realizados no período de 18 

de março a 31 de julho para as 3 unidades em conjunto obtiveram um aumento de 63,27% em 

relação ao ano passado nesse mesmo período. A maior procura por atendimento foi realizada 

no CRAS que nesse período obteve 4267 atendimentos contra 1726 em 2019. 

Gráfico 02 – Atendimentos Individuais 2019 e 2020  

 

Fonte: os autores. 

Desses registros percebeu-se um aumento significativo nos atendimentos via WhatsApp 

e por contato telefônico, representando um aumento de 135,18% em relação ao ano passado. 
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Gráfico 03 – Atendimentos por contato telefônico e WhatsApp 2019 e 2020. 

 

Fonte: os autores. 

Os benefícios eventuais são de extrema importância neste momento de pandemia 

justamente por proporcionar às famílias e cidadãos um alívio a crise causada pelo coronavírus. 

E assim como os atendimentos, a procura por esses benefícios também aumentou.  

É possível no gráfico a seguir fazer uma comparação dos anos anteriores com o 

momento atual pelo número de benefícios concedidos em cestas básicas. 

Gráfico 04 – Benefícios Eventuais de Cesta Básica por ano. 

 

Fonte: os autores 
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Pode-se comparar os dados no período de 18 de março a 31 de julho de 2019 com o 

atual momento em 2020, nesse mesmo período registrou-se um aumento de 369,74% nos 

benefícios eventuais para cestas básicas grandes e 475% para cestas básicas pequenas. 

Para auxiliar na contenção da propagação do vírus da Covid-19, foi realizada a 

confecção de máscaras por profissionais do serviço, bem como recebidas doações de entidades, 

empresas e da comunidade. Deste modo, foi efetuada a entrega de 565 kits, os quais continham 

três máscaras, para as famílias até o presente momento (31/07). Também é realizada a 

disponibilização de máscaras para as pessoas atendidas pelos serviços, caso não tenham ou 

estejam sem a devida higienização. No dia 22/07 e 23/07 foram efetuados o varal solidário na 

praça municipal, afim da conscientização da população para a prevenção da covid-19, os 

profissionais auxiliaram as pessoas na retirada das máscaras como orientavam ao seu uso e a 

importância da higienização das mãos. Nesta ação foram entregues em média 700 máscaras. 

14. POLÍTICA DO IDOSO – CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO 

O Centro de Referência do Idoso é um importante espaço de convivência entre os idosos 

do município e atende cerca de 300 usuários. No local, são ofertadas atividades como bocha, 

hidroginástica, artesanatos, tardes dançantes, palestras temáticas, rodas de conversa, encontros 

intergeracionais e atividades festivas. 

Em 2020 foi assinada a ordem de serviço para reforma e ampliação do espaço físico que 

está sendo executada. Além da ampliação no salão principal, o espaço contará com novos 

vestiários, nova piscina adaptada às normas de acessibilidade, três salas de atividades, novas 

salas administrativas, refeitório, revitalização da cancha de bocha e ampliação nas vagas de 

estacionamento. 

Quadro 20 – Reforma do Centro de Referência do Idoso área e recurso 

Reforma do Centro de 

Referência do Idoso 

1.149,37m2 de área 

construída 

R$ 1.994.000,00- Recursos 

Próprios 

Fonte: os autores. 

Devido à pandemia as atividades presenciais foram suspensas, porém a equipe 

organizou atividades de forma remota para a manutenção dos vínculos com os usuários. 
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Anteriormente à pandemia, foram oferecidas Várias modalidades de integração e 

atividades: proporcionando aos idosos momentos de alegria, socialização e divertimento através 

dos passeios de final de ano (Piratuba, Barra do Leão e Pinheiro Preto), tardes dançantes, 

bingos, curso de dança, participação dos jogos aberto da terceira idade, homenagens: “Dia das 

Mães e dos Pais”, 2ª Show de Talentos e Atendimento personificado aos 21 grupos tradicionais, 

atingindo aproximadamente 800 idosos atendidos. 

14.1 Projeto Vida e Tempo Devem Ser Compartilhados 

O Projeto nasceu no final de 2017, após a dissolução da Associação União da Melhor 

Idade, com o objetivo de atender os 21 grupos tradicionais de idosos do município, da área 

urbana e rural. 

Os grupos estão distribuídos entre bairros e comunidades do município, são espaços 

importantes para a convivência entre a população idosa e recebem acompanhamento para a 

manutenção das suas atividades. Mais de 650 idosos são atendidos.  Em 2019 foram investidos 

R$ 88.903,90 (recursos próprios) em atividades dos grupos (lanches, transporte para passeios 

no final do ano) – em 2020 não estão ocorrendo atividades presenciais em virtude da pandemia. 

Para manter o vínculo com os idosos estão sendo realizadas durante a pandemia, atividades por 

meio de grupos nos aplicativos no Whats App, vídeo chamadas e lives com a equipe do projeto 

e os idosos que conseguem utilizar-se destas ferramentas.  

Quadro 21 – Idosos atendidos no projeto vida e tempo devem ser compartilhados 

PROJETO VIDA E TEMPO DEVEM SER COMPARTILHADOS 

ANO IDOSOS ATENDIDOS Quantidade de 

grupos atendidos 

2018 639 21  

2019 638 19 

2020 519 19 

Fonte: os autores. 
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 15. POLÍTICA DE HABITAÇÃO 

15.1 Setor de Habitação Social e Regularidade Fundiária 

A Política de Habitação e Regularidade Fundiária integra, na estrutura organizacional 

do município de Joaçaba, um órgão dentro da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Funciona desde a promulgação da Lei n° 4472 de 04 de abril de 2014 que extinguiu a Sociedade 

Comunitária de Habitação Popular de Joaçaba, sendo, portanto, diretamente o município o 

executor, gestor e responsável pela habitação social popular na cidade.  

O setor de Habitação manteve o trabalho de REURB, bem como está trabalhando para 

a ampliação deste projeto de regularização de assentamentos precário /e ou informais do qual 

já, visto entender que a falta de alternativas habitacionais, gerada pelo intenso processo de 

urbanização, baixa renda das famílias, e inadequação das políticas de habitação desenvolvidas 

no passado, que levou um número significativo da população a viver em assentamentos 

precários e informais, o que acabou gerando as questões informalidade na posse da terra, 

ausência ou insuficiência de infraestrutura, falta de acesso a serviços e moradias com graves 

problemas de habitabilidade, construídas pelos próprios moradores sem apoio técnico e 

institucional. 

• Valores recebidos pela Gerência de Habitação via Programa de Repactuação Contratual 

- (Lei 4.550/2014). O retorno foi possível, pois houve a renegociação, através do 

REFIS, com os beneficiários dos programas habitacionais dos anos anteriores. 

Quadro 22 – Retorno via Programa de Repactuação Contratual 

Retorno via Programa de Repactuação Contratual 

2017 R$ 125.960,60 

2018 R$ 149.107,45 

2019 R$ 163.757,71 

2020 R$ 60.328,34 

2021 R$66.139,49 
Fonte: os autores. 

 15.2 Avanços da Política de Habitação nesta gestão 
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• Através do REURB, 60 famílias do Bairro Vila Cordazzo serão atendidas nesta primeira 

etapa e receberão a titulação da propriedade dos terrenos. Esta ação possibilita que as 

famílias tenham acesso a financiamentos e garante a função social da propriedade. O 

REURB será aplicado em todos os bairros do município por etapas. 

• Finalização das Casas do Bairro Armindo de Medeiros Haro – Foram finalizadas 25 

residências entre 2017 e 2018. O Projeto era uma parceria entre Município, Ministério 

das Cidades e Caixa Econômica. Estava inacabado pela outra administração e 

apresentava problemas de planejamento. 

• 06 casas da Rua Sergipe, que apresentaram problemas em decorrência de desastres 

ambientais, foram reformadas em 2018. 

• Em 2019 o setor mudou-se para nova instalação localizada na Av. Santa Terezinha, o 

qual conta com acessibilidade e ampla sala de atendimento,  

• Aluguel Social – Através do Decreto 5.437, em 2018 houve a modernização da 

regulamentação do aluguel social, instrumento previsto na Lei 4.459/2014, que trata da 

Política Municipal de Habitação. Com esta regulamentação, o poder público consegue 

atuar em momentos de emergência/calamidade pública, possibilitando moradia 

temporária para famílias que apresentarem problemas em suas residências. A medida é 

válida apenas para imóveis próprios. (Não é válido para pessoas que já residem em casas 

alugadas ou em áreas invadidas). 

Quadro 23 – Aluguel Social 

Aluguel Social 

2017 R$ 125.960,60 

2018 R$ 123.588,25 

2019 R$ 101.155,82 

2020 R$ 84.661,00 

2021 R$79.995,00 

Total R$ 515.360,67 

Fonte: os autores. 
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 16. CONSELHO TUTELAR 

No ano de 2019 foi realizada a adequação da legislação que regulamenta o Conselho 

Tutelar, por meio da Lei Complementar n° 382, de 21 de março. Na nova estrutura e 

organização, os Conselheiros Tutelares tiveram a equiparação aos servidores públicos. A 

vinculação administrativa continuou a Secretaria de Assistência Social, e vinculação financeira 

ao gabinete do Prefeito. 

Tendo em vista ser um importante órgão de defesa de direitos das crianças e 

adolescentes, recebeu melhorias: 

• Valorização dos Conselheiros Tutelares através de uma melhor remuneração – R$ 

2.500,00 + R$ 300 indenização de sobre aviso + direito a vale transporte. Antes era 

somente o valor do salário de R$ 1.841,06; 

• Nova Sede para o Conselho Tutelar, com salas para reunião e atendimentos 

particularizados 

• Oferta de capacitações para os novos conselheiros tutelares. 

• Reforma do carro do conselho tutelar, que devido a acidente de trânsito aguardava este 

trâmite. 

17. RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS E 

NECESSÁRIOS: 

Quadro 24 – Recursos humanos da Secretaria de Assistência Social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Categoria 

Profissional/Função 
Efetivos Processo 

Seletivo 
Emprego 

Público Estagiários Terceirizados Comissionados 

Recursos humanos existentes 

Chefe de vigilância, 

monitoramento dos serviços 
01      

Chefe de exec. dos programas 

sociais 
01      

Intendente executivo de 

assistência social 
01      

Publicidade e Propaganda      01 
Secretária municipal de 

assistência social 
   01   

Secretária de instâncias 

deliberativas do conselho 
01      

Secretária do FMAS 01      
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Técnico administrativo  01      

Auxiliar serviços internos     01  

Auxiliar serviços externos     01  
Total 06 00 00 01 02 01 

Recursos humanos/ampliação de equipe 
Técnico administrativo  01      

Total 01      

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS 

Categoria Profissional/Função Efetivos Processo 

Seletivo 
Emprego 

Público Estagiários Terceirizados Comissionados 

Recursos humanos existentes 

Auxiliar de serviços Internos 03      

Assistente Social  03     

Chefe de proteção básica 

social 
01      

Cuidador readaptado 01      

Motorista 01      

Processos gerenciais    01   

Profissional de Ed. Física 01      

Psicólogo 03      

Pedagogo   01    

Técnico  administrativo 01      

Total 11 03 01 01 00 00 
Recursos humanos/ampliação de equipe 

Motorista 01      

Total 01      

CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO - CRI 

Categoria Profissional/Função Efetivos Processo 

Seletivo 
Emprego 

Público Estagiários Terceirizados Comissionados 

Recursos humanos existentes 
Auxiliar de serviços  internos 02      

Assistente de Projetos e 

Serviços da Área do Idoso 
01      

Intendente da Melhor Idade      01 
Motorista 01      

Técnico Administrativo 01      

Total 05 00 00 00 00 01 
Recursos humanos/ampliação de equipe 

Psicólogo 01      

Profissional de educação 

física 
01 01     

Total 02 01     

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS 

Categoria Profissional/Função Efetivos Processo 

Seletivo 
Emprego 

Público Estagiários Terceirizados Comissionados 

Recursos humanos existentes 

Auxiliar de serviços  internos 01      
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Assistente Social 01 02*¹     

Chefe de Proteção Social 

Especial Média 

Complexidade 
01      

Cuidador readaptado 01      

Educador   01    

Monitor social 03  01    

Motorista 01      

Psicólogo 01 01  01   

Técnico administrativo 01      

Total 10 03 02 01 00 00 

 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - ABRIGO 

Categoria Profissional/Função Efetivos Processo 

Seletivo 
Emprego 

Público Estagiários Terceirizados Comissionados 

Recursos humanos existentes 

Auxiliar serviços internos 03      

Assistente social 01      

Chefe de proteção social alta 

complexidade 
01      

Orientadores sociais 

(educadores, monitores, 

cuidadores). 
09*² 01     

Psicólogo 01      

Total 15 01 00 00 00 00 

SETOR DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

Categoria Profissional/Função Efetivos Processo 

Seletivo 
Emprego 

Público Estagiários Terceirizados Comissionados 

Recursos humanos existentes 
Assistente Social 01      

Chefe de Habitação Social e 

Interesse Social 
01      

Direito    01   

Técnico administrativo 01      

Total 03 00 00 01 00 00 
Recursos humanos necessários 

Engenheiro 01      

Técnico administrativo 01      
Total 02      

Fonte: os autores. 

17.1 Recursos Materiais Existentes e Necessários 

Para os trabalhadores realizarem suas funções e atenderem os usuários de modo a atingir 

os objetivos de cada serviço, a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais expõe que os 

gestores devem provisionar os recursos materiais permanentes e de consumo necessários para 

o desenvolvimento dos serviços.  
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A definição dos materiais que serão utilizados em cada serviço, constitui-se numa etapa 

de planejamento anual, onde cada equipe definirá as necessidades e solicitará a aquisição, tendo 

ciência que as compras devem respeitar o que determina a Lei de Compras e Licitações que 

geralmente envolvem uma burocracia complexa e demorada, e nem sempre leva a aquisição 

final do produto almejado pelas equipes.  

A listagem com o patrimônio de cada serviço seguirá no anexo I, sendo que a seguir 

pontuaremos os materiais que serão necessários adquirir nos próximos 4 anos.   

Quadro 25 – Materiais necessários para os próximos 4 anos 

GESTÃO 

Não há necessidade de adquirir equipamentos. 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

01 veículo; 01 Máquina de lavar roupas 15 kg (SCFV e CRAS); 01 caixa de som 

amplificada com entrada USB – tamanho pequeno e potente; tela de projeção. 

Equipamentos e mobiliários diversos após a realização da reforma do CRI.  

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 

Serão necessários adquirir equipamentos e mobiliários após a reforma do espaço. 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 

01 impressora com scanner, 01 fragmentadora de papel, reforma no playground, 01 

máquina de lavar de 15 kg, Construção de garagem, depósito e quiosque.  

HABITAÇÃO: 

 

Não há necessidade de adquirir equipamentos. 

CONSELHO TUTELAR: 

 

Não há necessidade de adquirir equipamentos. 

Fonte: os autores. 

17.2 Recursos Financeiros Existentes e Necessários 

Para que os serviços do SUAS sejam executados de forma sistemática, ininterrupta e de 

maneira eficiente é necessário que haja investimentos adequados para a sua materialização, o 

que envolve estrutura física; mão de obra qualificada, capacitada e atualizada; bem como verbas 

para o desenvolvimento das atividades e ações propostas pelos trabalhadores. O que remete ao 

seu financiamento. 
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Com o SUAS, o financiamento é representado pelos Fundos de Assistência Social 

composto pelas três esferas de governo: Federal, Estadual e Municipal. O Decreto Federal nº 

1.605/95 em seu Art.1º estabelece que o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), 

instituído através da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), tenha como objetivo 

proporcionar recursos e meios para financiar o BPC e apoiar serviços, programas e projetos de 

assistência social, em conformidade com o Art. 28 da LOAS.  

Conforme estabelecido na PNAS/2004, o financiamento dos benefícios ocorre de forma 

direta aos seus destinatários e o financiamento da rede socioassistencial através de subsídio 

próprio, por meio de repasses de recursos fundo a fundo, assim como repasses de recursos para 

serviços, projetos e programas que são considerados relevantes ao desenvolvimento da Política 

de Assistência Social em cada esfera de governo, mediante acordos de critérios de partilha e 

elegibilidade dos municípios, pactuados nas comissões intergestoras e deliberados nos 

conselhos de assistência social. 

Em Joaçaba, o Fundo Municipal de Assistência Social foi instituído por lei e possui em 

suas rubricas, recursos orçamentários alocados do município, do estado e da união. No decorrer 

dos anos, o município tem realizado o aporte de recursos na seguinte proporcionalidade: 

Quadro 26 – Proporcionalidade de Recursos do município. 

 2018 2019 2020 2021 

Recursos Próprios 

(incluindo saúde e 

educação) R$ 

46.445.791,55 46.678.716,61 57.089.472,98 58.657.862,05 

Orçamento geral do 

município com 

convênios 

67.834.326,22 71.921.674,41 80.679.094,26 81.361.033,05 

Assistência Social 3.812.585,23 3.814.904,50 4.326.131,10 4.225.108,00 

Percentual da 

assistência social em 

relação ao orçamento 

8,20% 8,17% 7,57% 7,20% 

Fonte: os autores 

A seguir demonstrar-se-á o orçamento elaborado para o FMAS para o período de 2022 

a 2025 tendo como base o PPA encaminhado e aprovado pelo executivo: 
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Quadro 27 – Orçamento elaborado para o SUAS para o período 2022 a 2025 

Ano 

Orçamento da 

Assistência Social – 

PPA (recursos 

próprios)* 

Orçamento da Assistência 

Social – PPA (recursos 

vinculados)* 

Percentual dos recursos vinculados da 

Assistência Social em relação ao 

orçamento da assistência social no 

município 

2022 5.013.239,13 734.780,00 14,65% 

2023 5.108.228,64 742.280,00 14,53% 

2024 5.180.148,85 750.155,00 14,48% 

2025 5.413.571,52 758.423,65 14% 

*Valores revisados e alterados anualmente a cada elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). 
 

Fonte: os autores 

A planilha acima ilustra o equivalente em percentual, que o município deverá aportar 

com recursos próprios nos próximos 4 anos, em média 85% (oitenta e cinco porcento) dos 

recursos necessários para a execução da política de assistência social no município.  

De acordo com os dados expostos percebe-se que os valores alocados pelo município 

para realização das ações da Assistência Social, são consideráveis em comparação com o 

cofinanciamento repassado pelo Estado e pela União, visando atender o público em situação de 

vulnerabilidade social. Já comparando o orçamento de todo município percebe-se que 

anualmente, o percentual tem oscilado, isso se dá pelo fato de que nos exercícios de 2022 a 

2025, haverá alocação de recursos para reforma e construção de espaços públicos para ações da 

assistência bem como aquisição de equipamentos que não se repetem posteriormente. 

Planejamento orçamentário da Assistência Social para cada serviço/ação a ser executada pela 

Secretaria de Assistência Social no período de 2022-2025, com base no PPA. 

Quadro 28 – Previsão orçamentária para cada serviço/ação 

Aquisição de Veículos 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/ 

investimento 
90.000,00 60.000,00 0,00 0,00 150.000,00 

União/investimento 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 

Total 90.000,00 150.000,00 0,00 0,00 240.000,00 

 

Construção do CREAS 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/ 

investimento 
100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

União/investimento 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

Total 101.000,00 0,00 0,00 0,00 101.000,00 
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Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/custeio 940.170,00 987.178,50 
1.036.537,

40 

1.088.364,

20 

4.052.250,1

0 

Estado/custeio 2.000 120.000,00 2.200,00 2.200,00 126.400,00 

União/Custeio 
161.500,00

0 
161.500,00 161.500,00 

161.500,00

0 
646.000,00 

Município/ 

investimento 
15.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 45.000,00 

Estado/investimento 680,00 1.480,00 2.680,00 2.680,00 7.520,00 

 
1.119.350,

00 

1.280.158,

50 

1.212.917,

40 

1.264.744,

20 

4.877.170,1

0 

 

Manutenção dos Serviços de Proteção Social de Média e Alta Complexidade  

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/custeio 
1.646.445,

10 

1.728.767,

29 

1.815.205,

50 

1.905.965,

80 

7.096.383,6

9 

Estado/custeio 3.400,00 3.400,00 120.000,00 120.000,00 246.800,00 

União/Custeio 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 
1.000.000,0

0 

Municipio/ 

investimento 
100.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 190.000,00 

Estado/investimento 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

 
2.000.845,

10 

2.013.167,

29 

2.216.205,

50 

2.306.965,

80 

8.537.183,6

9 

 

Manutenção do Programa ACESSUASTRAB 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/custeio 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 8.000,00 

União/custeio 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 8.000,00 

Município/investime

nto 
1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00 

 

Manutenção dos Benefícios Eventuais 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/custeio 195.000,00 204.750,00 214.987,50 225.736,87 840.474,37 

Estado/custeio 121.000,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 127.600,00 

Total 316.000,00 206.950,00 217.187,50 227.936,87 968.074,37 
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Manutenção do Programa BPC na Escola  

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

União/custeio 180,00 180,00 180,00 180,00 720,00 

Total 180,00 180,00 180,00 180,00 720,00 

 

Manutenção das Ações do Programa Bolsa Família - GBF 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/custeio 2.000,00 2.100,00 2.205,00 2.315,25 8.620,25 

União/custeio 31.000,00 31.000,00 31.000,00 31.000,00 124.000,00 

Município/investime

nto 
1.000,00 1.050,00 1.102,50 1.157,62 4.310,12 

União/investimento 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 16.000,00 

 38.000,00 38.150,00 38.307,50 38.472,87 152.930,37 

 

Manutenção do Sistema Único de Assistência Social - GSUAS 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/custeio 1.000,00 1.050,00 1.102,50 1.157,62 4.310,12 

União/custeio 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 32.000,00 

Município/investime

nto 
1.000,00 1.050,00 1.102,50 1.157,62 4.310,12 

União/investimento 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 8.000,00 

 12.000,00 12.100,00 12.205,00 12.315,24 48.620,24 

 

Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Município/custeio 908.131,90 953.539,01 
1.001.215,

90 

1.051.276,

70 

3.914.163,6

0 

Município/investime

nto 
15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 60.000,00 

Total 923.131,90 968.539,01 
1.016.215,

96 

1.066.276,

74 

3.974.163,6

1 

 

Outras Ações – Recursos Ordinários 

Exercício 2022 2023 2024 2025 Total 

Reserva de 

contingência 
1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

Contribuição RPPS 361.865,72 385.221,62 410.084,98 436.553,09 
1.593.725,4

10 

Contribuição PLASS 44.866,41 47.762,22 50.844,93 54.126,62 197.600,18 

Total      
Fonte: os autores. 
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Anualmente na elaboração da LOA, os responsáveis pelas finanças do órgão gestor 

reveem os valores e os projetos/atividades programados, caso haja necessidade de alguma 

mudança é apresentado ao Conselho Municipal de Assistência Social para deferimento e 

posterior encaminhamento da minuta à administração municipal para realizarem as adequações 

necessárias no orçamento anual. 

18. COBERTURA DA REDE SOCIOASSISTENCIAL  

Quadro 29 – Equipamentos públicos de Assistência Social. 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

Equipamento – 

Proteção Social 

Básica 

Nº de Famílias 

Atendidas e/ou 

Acompanhadas 

Endereço 

CRAS 1.500 famílias  
Rua Papa Pio XII, 162 (esquina com 

Antônio Gonzaga), Bairro Cruzeiro do 

Sul.  Fone: 3522-4548 

CRI 830 usuários Rua Antônio Nunes Varela, 1374, 

Vila Pedrini.  Fone: 3522-2912 

SCFV 

90 usuários prioritários 

90 usuários não 

prioritários 

Rua Adair Gasparini Zílio, 308, Bairro 

Nossa Senhora de Lourdes.  Fone: 

3521-3634 

Equipamento – 

Proteção Social 

Especial de Média 

Complexidade 

Nº de Famílias 

Atendidas e/ou 

Acompanhadas 

Endereço 

CREAS 650 Rua Manuel Quintilham Morgade, 86, 

Bairro Santa Tereza.   Fone: 35211957 

Equipamento – 

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Nº Acolhidos Endereço 

Abrigo Municipal 

Frei Bruno 
20 

Rua José Gurgacz, 123, Bairro Santa 

Tereza, 

Fone: 3521-3710 
Fonte: os autores 
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Quadro 30 – Equipamentos públicos de Assistência Social. 

OUTROS EQUIPAMENTOS  

Nome  

Nº de Famílias 

Atendidas e/ou 

Acompanhadas 

Endereço 

Setor de Habitação 

de Interesse social e 

regularidade 

fundiária 

 famílias  Av. Santa Terezinha, 547, Bairro – 

Centro.  Fone: 3522-1001 

Conselho Tutelar - Av. Santa Terezinha, 547, Bairro – 

Centro.  Fone: 3522-2830 
Fonte: os autores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Quadro 31 - Rede socioassistencial de Joaçaba. 

REDE SOCIOASSISTENCIAL 

Nome da entidade  
Forma de inscrição no 

CMAS 

Nível de 

proteção 
Descrição das principais ações 

União Municipal 

da Melhor Idade 

de Joaçaba 

Entidade  

 

(   ) Serviço 

(   ) Programa 

(X) Projeto 

(   ) Benefício 

(X) Básica 

(   ) Média 

Complexidade 

(   ) Alta 

Complexidade 

Palestras nos Grupos de Idosos do município, onde visa orientar os 

mesmos por meio de palestras com temas sugeridos por eles, para que 

tenham melhor qualidade de vida; Acompanhamentos de idosos que estão 

em situação de vulnerabilidade, por meio de levantamento e 

encaminhamento para rede de proteção social, através de visitas e 

denúncias de violências e maus tratos aos idosos. 

Atende em torno de 830 idosos nos grupos da zona rural e da zona urbana. 

 

Pia União Santo 

Antonio 

Entidade  

 

(   ) Serviço 

(   ) Programa 

( X) Projeto 

(X) Benefício 

(X) Básica 

(   ) Média 

Complexidade 

(   ) Alta 

Complexidade 

Cursos de Geração de Renda e Orientação Familiar, visando capacitar 

usuárias através da oferta de cursos de forma a gerar renda e Curso para 

Gestantes, visando orientar cuidados e confeccionar enxovais para bebês, 

para mulheres em situação de vulnerabilidade social decorrentes da 

pobreza; Visitas hospitalares e domiciliares para idosos e doentes em 

situação de vulnerabilidade social com pouco ou sem vínculos familiares. 

Atende em torno de 40 famílias. 

Associação Clube 

de Mães de 

Joaçaba 

Entidade  

 

(   ) Serviço 

(   ) Programa 

(X) Projeto 

(X) Benefício 

(X) Básica 

(   ) Média 

Complexidade 

(   ) Alta 

Complexidade 

Cursos de geração de renda e orientação familiar, capacitando as usuárias 

com oferta de cursos de pintura em tecido, costura, tricô e crochê, bem 

como orientações sobre: espiritualidade, sexualidade, criação dos filhos, 

convivência familiar e higiene pessoal, por meio de palestras semanais; 

Curso para gestantes com repasse de orientações no período da gestação e 

confecção de enxoval e doação do kit enxoval e; Visitas domiciliares 
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sempre que tomam conhecimento que a pessoa está necessitando de 

auxílio. 

Atende em média 40 mulheres em situação de vulnerabilidade social. 

Associação 

Bocado do Pobre 

Entidade  

 

(   ) Serviço 

(   ) Programa 

(X ) Projeto 

(X ) Benefício 

( X ) Básica 

(   ) Média 

Complexidade 

(   ) Alta 

Complexidade 

Distribuição de alimentos, mensal na forma de cestas básicas às famílias 

cadastradas e em situação de vulnerabilidade social; Palestras que visam 

orientar as famílias atendidas com relação ao convívio familiar, higiene 

pessoal, entre outros assuntos importantes aos usuários; Visitas 

domiciliares, as famílias cadastradas afim de verificar a situação de vida e 

se necessário,  encaminhar às políticas públicas; Distribuição de roupas e 

móveis, as famílias cadastradas na entidade e que estejam com 

necessidades desses objetos. 

São atendidas mensalmente em torno de 60 famílias compostas por 3 

pessoas, em média; assim o atendimento abrange em torno de 180 

pessoas mensalmente. 

Centro de 

Integração 

Empresa-Escola 

(CIEE) 

Projeto  

(   ) Serviço 

(   ) Programa 

(X) Projeto 

(   ) Benefício 

(   ) Básica 

(   ) Média 

Complexidade 

(   ) Alta 

Complexidade 

Programa Estágio Inclusivo – visa a formação e a promoção da integração 

ao mercado de trabalho; Programa CIEE Aprendiz – proporciona o 

ingresso da juventude mais vulnerável ao mundo do trabalho com o intuito 

da profissionalização, envolve a família no acompanhamento deste 

processo; Programa de Iniciação ao Trabalho (PIT) – diversos cursos que 

oferecem conhecimentos técnicos e práticos para o desenvolvimento de 

habilidades e competências objetivando a inserção do jovem no mundo do 

trabalho; Desenvolvimento Estudantil – qualificação de jovens para o 

mundo do trabalho através de workshops informativos e de conhecimento. 
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Associação de Pais 

e Amigos dos 

Excepcionais – 

APAE 

Projeto  

(   ) Serviço 

(   ) Programa 

(X) Projeto 

(   ) Benefício 

(X) Básica 

(X) Média 

Complexidade 

(   ) Alta 

Complexidade 

Executa projetos socioassistencial que visam proporcionar a exploração e 

integração sensorial, levando a promoção sensorial adequada das 

possibilidades e necessidades do sujeito portador de necessidade especial. 

Atende 36 pessoas com necessidades especiais.  

Associação de Pais 

e Amigos dos 

Surdos – APAS 

Projeto  

(   ) Serviço 

(   ) Programa 

(X) Projeto 

(   ) Benefício 

(X) Básica 

(   ) Média 

Complexidade 

(   ) Alta 

Complexidade 

Executa projetos socioassistencial que visam auxiliar a comunidade surda 

e ouvinte através do aprendizado da Libras e da cultura surda, da interação 

surdo/ouvinte a anular o preconceito ancorado na desinformação. 

Atende 12 usuários e suas famílias 

Fonte: os autores
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19. DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS NA XI CONFERÊNCIA  

A XI Conferência Municipal de Assistência Social de Joaçaba trouxe como tema central 

"Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para 

enfrentar as desigualdades e garantir proteção social". Ocorreu de forma híbrida, durante todo 

o mês de agosto de 2021, sendo transmitida de maneira remota, através da plataforma Zoom e 

YouTube e também acompanhada presencialmente por usuários através de espaço 

disponibilizados nos serviços vinculados à secretaria de assistência social (CRAS, CREAS, 

SCFV).  

Essa modalidade de realização foi pioneira no município e justificou-se em razão das 

medidas de enfrentamento à pandemia Covid-19, tornando-se a maneira mais segura aos 

realizadores e participantes. 

Foram contabilizados 298 participantes e destes 12 delegados assim distribuídos: 04 

usuários, 02 trabalhadores do SUAS e 06 representantes do governo. 

Nos encontros das pré-conferências, foram analisados e debatidos os eixos, a 

organização do evento e levantado deliberações para apresentar no momento da conferência.  

A plenária da XI Conferência Municipal determinou que as deliberações das 

conferências anteriores não implementadas deverão ser mantidas como recomendações e 

deliberou que as novas propostas ser implementadas na Política de Assistência Social para 

consolidar o SUAS no município. 

Quadro 32 – Eixo 1 -- A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para a 

gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das desigualdades. 

Eixo 1 - A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma 

para a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das desigualdades.  

 

1 

Manter a oferta do benefício eventual, conforme demanda necessária. 

 

2 

Aprimorar ou ampliar a oferta dos benefícios eventuais implementando o cartão 

alimentação, em forma de pecúnia, alternativamente a cesta de alimentos. 

 

3 

Ofertar e ampliar as oficinas do SCFV, grupos de PAIF e PAEFI assim como espaços 

para utilização dos grupos tradicionais do Centro de Referência do Idoso - CRI, com 

possibilidade de deslocamento aos territórios de maior vulnerabilidade. 

 

4 

Garantir a capacitação técnica de forma continuada e específica de cada serviço, 

proporcionando atendimento assertivo.  
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5 

Aprimorar os processos de trabalho nos serviços da assistência Social com vista a 

qualidade no atendimento das demandas do usuário com agilidade e resolutividade. 
Fonte: os autores. 

Quadro 33 - Eixo 2 - Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão de compromissos e 

corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais. 

Eixo 2 - Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão de 

compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos 

direitos socioassistenciais.  

 

1 

Garantia do aporte de recursos municipais para a execução da política de assistência 

social. 

 

2 

Garantir a capacitação aos servidores e conselheiros municipais, por meio do Plano de 

educação continuada da assistência social. 

 

3 

Garantir o aporte financeiro para a execução do projeto de construção do espaço onde 

funcionará a Gestão da secretaria de Assistência social, Setor de Habitação e 

Conselho Tutelar. 

 

4 

Estudar a possibilidade de criar e implantar o serviço de família acolhedora no 

município.  
Fonte: os autores. 

Quadro 34 - Eixo 3 - Controle social: o lugar da sociedade civil no suas e a importância da participação dos 

usuários 

Eixo 3 - Controle social: o lugar da sociedade civil no suas e a importância da 

participação dos usuários 

 

1 

Identificar nos grupos existentes no CRAS, CREAS, SCFV, CRI e demais serviços 

da assistência Social quais os usuários que tem potencial de participação nos 

espaços de conselhos.  

 

2 

Realizar oficinas descentralizadas envolvendo os conselheiros de Assistência social, 

trabalhadores e gestão da assistência social buscando demonstrar à população 

usuária a necessidade de organização para participação social. 

 

3 

Garantir a capacitação continuada com vistas à qualificação de práticas e à educação 

permanente relacionado aos aspectos que impactam na relação trabalhador-usuário e 

na garantia dos direitos socioassistenciais. 

 

4 

Realizar a busca das organizações da sociedade civil com funcionamento no 

município, para cadastramento no CMAS, com o objetivo de organização da rede 

socioassistencial. 

 

5 

Garantir a participação do usuário nas reuniões do CMAS, mesmo quando 

ocorrerem de maneira virtual, com o suporte dos profissionais dos serviços ao qual o 

usuário estiver referenciado. 
 Fonte: os autores. 
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Quadro 35 - Eixo 4 - Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios e 

transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais e proteção social. 

Eixo 4 - Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, 

benefícios e transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais e 

proteção social. 

 

1 

Ampla divulgação dos serviços ofertados pela assistência social, fazendo uso 

frequente dos meios de comunicação, radio, rede social, WhatsApp, objetivando dar 

visibilidade ao trabalho e as ações desenvolvidas pelas equipes, tendo em vista que o 

cenário atual nos possibilitou a aproximação com os usuários através de ferramentas 

tecnológicas. 

 

2 

Estabelecer fluxo e protocolo relacionado as Medidas socioeducativas em meio 

aberto, buscando estabelecer os compromissos da equipe e do Judiciário e da equipe 

que executa o serviço no município. 

 

3 

Realizar a alteração da legislação de cada serviço incluindo a composição de equipes 

mínimas necessárias para o seu funcionamento.  

 

4 

Garantia do funcionamento dos serviços da assistência social com horário ampliado 

para melhor qualidade no atendimento à população. 

 

5 

Fortalecer parcerias com entidades para ampliar programas de aprendizagem 

profissional de forma a capacitar Adolescentes, Jovens e Adultos em situação de 

Vulnerabilidade Social, para o mercado de trabalho. 
Fonte: os autores. 

Quadro 36 - Eixo 5 - Atuação do SUAS em situações de calamidade pública e emergências. 

Eixo 5 - Atuação do SUAS em situações de calamidade pública e emergências. 

 

1 

Contingenciar recursos próprios para situação de emergência e calamidade a fim de 

garantir o primeiro acesso da população de forma ágil ao auxílio;  

 

2 

Verificar viabilidade de implantação de equipe técnica para atuação na Proteção 

Especial de Alta Complexidade (serviços: Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora, Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 

Emergência, outros) 

 

3 

Retomada do Plano de Contingência e criação do fluxo de atendimento nas situações 

de Calamidades Públicas e de Emergência definindo papeis de todas as políticas 

públicas.  

 

4 

Criação de central de acesso imediato para facilitar o cadastro da população atingida.  

 

5 

Capacitar e orientar as equipes de atuação direta com os usuários. 

Fonte: os autores. 



20. PRIORIDADES E METAS PARA A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025  

20.1 Eixo: gestão do SUAS 

Quadro 37 - Eixo gestão do suas, prioridades, metas e ações para a política de assistência social. 

EIXO 

  

PRIORIDADES METAS AÇÃO/PROGRAMA/PROJETOS/BENEFÍCIOS PRAZOS 

2022 2023 2024 2025 

GESTÃO 

DO 

SUAS 

Estruturar a gestão do 

SUAS 

Construção de local para 

funcionamento da 

Secretaria de Assistência 

social (gestão), habitação 

e conselho tutelar 

Elaborar projeto arquitetônico da estrutura para 

funcionamento da secretaria de assistência social, e 

captação do recurso para execução do projeto. 

X X X X 

GESTÃO 

DO 

SUAS  

 

 

 

 

 

 

 

 

Garantir o efetivo 

funcionamento dos 

serviços, programas, 

projetos e benefícios já 

existentes e implementar 

e/ou ampliar a prestação 

de serviços de acordo com 

as recomendações e 

deliberações das 

conferências e do 

conselho municipal de 

assistência social, 

proporcionando assim o 

atendimento pleno dos 

direitos sociais dos 

usuários. 

Ofertar a gestão dos 

benefícios assistenciais: 

benefícios eventuais e 

BPC e o Cadastro Único. 

Atualizar a legislação dos benefícios eventuais. X     

Revisão do CadÚnico por meio de visita domiciliar. X X X X 

Intensificar a fiscalização das denúncias dos cadastros do 

CadÚnico, por meio da atualização cadastral. 

X X X X 

Realizar ações de mobilização junto às comunidades para 

atualização dos cadastros. 

X X X X 

Encaminhar os beneficiários do BPC para os SCFV X X X X 

Cadastramento das famílias com beneficiários do BPC no 

CadÚnico 

X X X X 

Descentralizar o atendimento do Cadastro Único nos 

serviços socioassistenciais para a população atendida 

nestes serviços 

 

X    

Implementar setor de Cadastro único com ampliação da 

equipe 

 

X    

Realizar o 

monitoramento e a 

avaliação dos serviços 

ofertados. 

Implementar equipe de gestão do trabalho no SUAS, para 

executar Vigilância Socioassistencial, regulação do 

SUAS e educação permanente. 

X    

Participar de reuniões de equipes dos Equipamentos para X X X X 
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averiguar o funcionamento e a qualidade dos serviços 

prestados e, para detectar a efetivação dos objetivos 

propostos e novas ações. 

Revisão e implantação dos instrumentos de 

monitoramento e avaliação para cada Serviço. 

X X X X 

Institucionalizar, no 

âmbito do SUAS, a 

perspectiva político-

pedagógica e a cultura da 

Educação Permanente, 

estabelecendo suas 

diretrizes e princípios e 

definindo os meios, 

mecanismos, 

instrumentos e arranjos 

institucionais necessários 

à sua operacionalização e 

efetivação. 

Atualizar o Plano de Capacitação Permanente dos 

Trabalhadores do SUAS com novas ações, anualmente. 

X X X X 

Organizar grupos de estudos nos equipamentos X X X X 

 

Atualizar anualmente o 

Diagnóstico Socio 

territorial 

Elaborar relatório semestral com as informações coletadas 

pela vigilância socioassistencial juntamente com as 

equipes dos serviços. 

X X X X 

Realizar coleta de dados junto aos serviços e outras 

políticas públicas para atualização do Diagnóstico Socio 

territorial 

X X X X 

Realizar pesquisa junto aos usuários para verificar o grau 

de satisfação dos serviços prestados através de 

instrumental padrão aplicado para os grupos e famílias ao 

final de acompanhamentos e atendimento. 

X X X X 

Fonte: os autores 
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20.2 Eixo: proteção social básica 

Quadro 38 – Eixo proteção social básica, prioridades, metas e ações para a política de assistência social. 

EIXO PRIORIDADES METAS AÇÃO/PROGRAMA/PROJETOS/BENEFÍCIOS PRAZOS 

2022 2023 2024 2025 

PROTEÇÃO 

SOCIAL 

BÁSICA 

Prevenir a ocorrência de 

situações de 

vulnerabilidades e 

riscos sociais, nos 

territórios por meio de 

desenvolvimento de 

potencialidades e 

aquisições, do 

fortalecimento de 

vínculos familiares e 

comunitários e da 

ampliação do acesso 

aos direitos de 

cidadania. 

 

Fortalecer ações 

intersetoriais do CRAS no 

território. 

Realizar reuniões de Rede Intersetorial junto às 

Associações de Moradores para levantar e demandas 

coletivas e sua possível resolutividade. 

X X X X 

Identificar nos grupos tradicionais, o público 

prioritário da Assistência Social, para fortalecer o 

SCFV com adultos e idosos. 

X X X X 

Reordenar e fortalecer os 

Serviços de Proteção Social 

Básica, (PAIF, PSB no 

domicílio para pessoas com 

deficiência e idosos e SCFV) 

de acordo com a tipificação. 

Efetivar a composição da equipe de trabalhadores 

conforme a NOB/RH/SUAS. 

X X X X 

Atualização da lei que criou o CRAS incluindo a 

exigência das equipes mínimas (6 técnicos) para o seu 

funcionamento 

X    

Elaborar o PAF das famílias em acompanhamento X X X X 

Fortalecer ações intergeracionais nos SCFV 

atendendo principalmente o público prioritário dos 

Programas de Transferência de renda. 

X X X X 

Realizar campanhas socioeducativas de mobilização 

e conscientização em todo o município. 

X X X X 

Acompanhamento pelo PAIF das famílias 

beneficiarias do PBF em fase de suspensão por 

descumprimento de condicionalidades, cujos motivos 

sejam da assistência social. 

X X X X 

Alimentar o SIBEC – Sistema de Benefícios ao 

Cidadão das famílias em fase de suspensão por 

descumprimento de condicionalidades 

X X X X 

Ofertar grupos do PAIF em horários diferenciados 

para o acompanhamento das famílias referenciadas. 

X X X X 

Inclusão do público prioritário nos SCFV X X X X 

Inclusão das famílias atendidas no CRAS no Cadastro X X X X 



 

100 
 

único 

Fortalecer os vínculos e 

ações intersetoriais. 

Realização das reuniões pré rede, para discussão entre 

as equipes envolvidas anteriormente às reuniões da 

rede em ação e rede intersetorial 

X X X X 

Participação nas reuniões do projeto Rede em Ação, 

garantindo a discussão dos casos definindo 

estratégias para resolução das problemáticas e 

superação das vulnerabilidades 

X X X X 

Reuniões para discussão dos casos entre os serviços 

definindo estratégias para resolução das 

problemáticas e superação das vulnerabilidades. 

X X X X 

Participar das reuniões da Rede intersetorial que 

envolve a articulação entre os serviços da Assistência 

Social e demais Política Públicas. 

X X X X 

Realizar eventos de mobilização/seminário visando o 

fortalecimento da rede socioassistencial de apoio. 

X X X X 

Fonte: os autores 

20.3 Eixo: Proteção Social Especial De Média Complexidade 

Quadro 39 – Eixo proteção social especial de média complexidade, prioridades, metas e ações para a política de assistência social. 

EIXO PRIORIDADES METAS AÇÃO/PROGRAMA/PROJETOS/BENEFÍCIOS               PRAZOS 

2022 2023 2024 2025 

PROTEÇÃO 

SOCIAL 

ESPECIAL DE 

MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

Ofertar atendimento 

especializado a famílias e 

indivíduos que vivenciam 

situações de 

vulnerabilidade, com 

direitos violados, 

geralmente inseridos no 

núcleo familiar. 

Requerendo, intensa 

Elaborar PAF 

para todos os 

indivíduos e suas 

famílias atendidas 

no CREAS. 

Elaborar o PAF X X X X 

Fortalecer os 

grupos de Família 

- PAEFI e Serviço 

de Proteção 

Ofertar grupos diversificados e com horários 

diferenciados (abertos e fechados), visando 

incentivar a participação e consequentemente haver 

melhor acompanhamento das famílias referenciadas. 

X X X X 
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articulação em rede para 

assegurar efetividade no 

atendimento às demandas da 

família e sua inserção em 

uma rede de proteção 

necessária para a 

potencialização das 

possibilidades de superação 

da situação vivida. 

Social Especial 

para Pessoas Com 

Deficiência, 

Idosos e suas 

Famílias. 

Facilitar o acesso dos usuários aos Grupos, 

disponibilizando transporte 

X X X X 

Disponibilizar horários compatíveis com as 

necessidades apresentadas pelos indivíduos e 

famílias. 

X X X X 

Trabalhar temáticas específicas conforme demanda 

apresentada pelo indivíduo e/ou família. 

X X X X 

Avaliar as temáticas trabalhadas. X X X X 

Qualificar o 

atendimento de 

denúncias de 

situações 

envolvendo 

idosos, pessoas 

com deficiência e 

indivíduos 

vítimas de 

violência. 

Criar protocolo de recebimento e averiguação de 

denúncias de situações envolvendo idosos, pessoas 

com deficiência e mulheres vítimas de violência 

 

X    

Implementar o 

serviço de 

abordagem social, 

integrado com o 

PAEFI, dando 

continuidade ao 

atendimento a 

esta família. 

Efetivar o acompanhamento dos usuários em situação 

de rua com equipe técnica específica, encaminhando 

conforme a demanda para PAEFI. 

 

X X X X 

Criar protocolo de atendimento no serviço de 

abordagem social 

X    

Fortalecer os 

vínculos e ações 

intersetoriais. 

 

Participação nas reuniões mensais pré-rede, para 

discussão entre as equipes envolvidas anteriormente 

às reuniões da rede em ação e rede intersetorial 

X X X X 

Participação nas reuniões mensais do projeto Rede 

em Ação, garantindo a discussão dos casos definindo 

estratégias para resolução das problemáticas e 

superação das vulnerabilidades. 

X X X X 
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Reuniões mensais para discussão dos casos entre os 

serviços definindo estratégias para resolução das 

problemáticas e superação das vulnerabilidades. 

X X X X 

Participar das reuniões mensais da Rede intersetorial 

que envolve a articulação entre os serviços da 

Assistência Social e demais Política Públicas. 

X X X X 

     

Realização de 

Campanhas de 

sensibilização 

para os temas 

relacionados à 

violência 

Realização de campanhas visando trabalhar os temas 

relacionados a violência, como identifica-las, como 

denunciá-las e preveni-las. 

X X X X 

Implementar o 

protocolo de 

atendimento 

intersetoriais 

 

Elaborar protocolo de atendimento a idosos e pessoas 

com deficiência em conjunto com a rede de 

atendimento intersetorial. 

X    

Elaborar protocolo de atendimento à mulher vítima 

de violência em conjunto com a rede de atendimento 

a este público 

X    

Trabalho social de abordagem e busca ativa que 

identifique, nos territórios, a incidência de trabalho 

infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, 

situação de rua, dentre outras. 

X X X X 

Prevenir o 

acolhimento e a 

segregação dos 

usuários 

promovendo 

ações de 

superação das 

situações de 

violação de 

Construir o Plano de desenvolvimento do usuário 

com todas as famílias acompanhadas; 

X X X X 

Realizar atividade em grupo em parceria com a rede 

de atendimento voltado para os cuidadores familiares, 

visando prevenir a sobrecarga e fragilização de 

vínculos proveniente do cuidado permanente e 

prolongado. 

X X X X 

Reuniões mensais com a rede de atendimento 

intersetorial para planejamento de ações visando 

X X X X 
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direitos que 

contribuem para o 

processo de 

aumento do grau 

de dependência 

deste público. 

melhorar a qualidade dos serviços prestados bem 

como o atendimento a este público. 

     

Fortalecimento 

das ações das 

medidas 

socioeducativas – 

MSE e LA 

Buscar e realizar o cadastramento de novas entidades 

para o cumprimento de MSE de Prestação de Serviço 

a Comunidade. 

X X X X 

Realizar reuniões semestrais com as entidades para 

avaliação do processo socioeducativo dos 

adolescentes bem como realizar as adequações 

necessárias. 

X X X X 

Criar junto ao Judiciário protocolo referente ao 

encaminhamento da documentação dos adolescentes 

para o cumprimento da MSE, o qual é requisito básico 

para cadastro no SINASE, bem como sobre as 

notificações aos adolescentes para buscarem o 

serviço CREAS para iniciar o cumprimento da 

mesma.   

X    

Manter o Projeto Orientação – “Compreender o 

passado para projetar o futuro” em grupo de 

atendimento que está sendo desenvolvido com os 

adolescentes em cumprimento de MSE de PSC e LA 

visando promover a integração e conscientização 

sobre as infrações cometidas para não haver 

reincidência dos atos. 

X X X X 

Fonte: os autores 
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20.4 Eixo: Proteção social especial de média complexidade 

Quadro 40 – Eixo proteção social especial de alta complexidade, prioridades, metas e ações para a política de assistência social. 

EIXO PRIORIDADES METAS AÇÃO/PROGRAMA/PROJETOS/BENEFÍCIOS PRAZOS 

2022 2023 2024 2025 

PROTEÇÃO 

SOCIAL 

ESPECIAL DE 

ALTA 

COMPLEXIDADE 

Garantir proteção 

integral a indivíduos 

em situação de risco 

pessoal e social, com 

vínculos familiares 

rompidos ou 

extremamente 

fragilizados, que por 

medida protetiva 

necessitem de 

acolhimento 

provisório e 

excepcional (Art. 98 

do Estatuto da 

Criança e do 

Adolescente), cujas 

famílias ou 

responsáveis 

encontrem-se 

temporariamente 

impossibilitados de 

cumprir sua função 

de cuidado e 

proteção, por meio 

de serviço que 

garanta o 

Preservar vínculos com a 

família de origem, salvo 

determinação judicial em 

contrário, bem como, 

promover o processo de 

reintegração familiar.   

Realizar acompanhamento Psicossocial dos 

acolhidos e suas famílias, visando à reintegração 

familiar. 

X X X X 

Facilitar e incentivar visitas dos familiares aos 

acolhidos no equipamento. 

X X X X 

Fortalecer a convivência 

comunitária dos 

acolhidos 

Promover o acesso das crianças e dos adolescentes 

nas atividades culturais, de laser, de esporte, entre 

outros ofertados pela comunidade e pelas demais 

políticas públicas. Sempre que houver possibilidade, 

logística e for o melhor para o acolhido estes deverão 

ser mantidos nos mesmos locais que frequentavam 

antes do acolhimento (escola, entre outros).     

X X X X 

Garantir sempre que possível a participação da 

família nas atividades que envolvam 

responsabilidades pelos acolhidos (reuniões de 

escola, consultas médicas/psicológicas, outros). 

X X X X 

Promover acesso à rede 

socioassistencial, aos 

órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e às 

demais políticas setoriais. 

Dar encaminhamento para acesso, quando 

necessário, aos direitos sociais e outras necessidades 

que visem o desenvolvimento saudável dos 

acolhidos. 

X X X X 

Realizar encontros com a rede socioassistencial para 

fortalecer os vínculos e ações intersetoriais. 

X X X X 

Desenvolver com os 

acolhidos condições para 

Realizar acompanhamento Psicossocial dos 

acolhidos através de ações socioeducativas 

individuais e grupais 

X X X X 
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acolhimento em 

ambiente com 

estrutura física 

adequada, 

oferecendo 

condições de 

moradia, higiene, 

salubridade, 

segurança, 

acessibilidade e 

privacidade. 

a independência e 

autocuidado 

Realizar reunião de supervisão técnica e 

acompanhamento aos cuidadores para capacita-los 

frente às demandas apresentadas. 

X X X X 

Proporcionar as crianças e 

adolescentes a ampliação 

de suas experiências 

sociais, culturais, 

educativas e financeiras.    

Criação do Programa de Apadrinhamento Financeiro X    

Proporcionar as crianças e 

adolescentes com chances 

nulas de reintegração 

familiar e/ou adoção, 

vivência de vínculos 

afetivos individualizados 

e duradouros de 

convivência familiar e 

comunitária. 

Criação do Programa de Apadrinhamento Afetivo  X   

      

Fonte: os autores. 

20.5 Eixo: Controle Social 

Quadro 41 – Eixo controle social, prioridades, metas e ações para a política de assistência social. 

EIXO PRIORIDADES METAS AÇÃO/PROGRAMA/PROJETOS/BENEFÍCIOS PRAZOS 

2022 2023 2024 2025 

CONTROLE 

SOCIAL 

Ampliar a participação dos 

usuários e trabalhadores, na 

representação da sociedade 

Civil nos Conselhos 

Municipais de Assistência 

Social. 

 

Garantir que o 

Conselho Municipal 

de Assistência Social 

tenha representantes 

de usuários e dos 

trabalhadores do 

SUAS na 

Incentivar a participação dos usuários nas 

representações do CMAS, através de encontros de 

integração do CMAS com os grupos de usuários do 

SUAS com a promoção de um ciclo de debates e 

discussões a cerca dos direitos socioassistenciais e 

referente ao exercício do controle social, como forma 

X  X X X 
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representação da 

sociedade civil; 

 

de acompanhamento, fiscalização e contribuição para 

que suas necessidades sejam atendidas. 

CONTROLE 

SOCIAL 

Promover a capacitação 

permanente para os 

conselheiros atuarem na  

Política de Assistência Social 

e no fortalecimento do 

controle social 

Manter aperfeiçoados 

os membros que 

atuam junto ao 

Conselho Municipal 

de Assistência Social 

e Controle Social do 

programa Bolsa 

Família. 

Ofertar aos conselheiros de Assistência Social 

percursos formativos e ações de formação e 

capacitação adequadas às qualificações requeridas ao 

exercício do controle social.  

X  X X X 

   Ofertar às Entidades Socioassistenciais não 

governamentais percursos formativos e ações de 

formação e capacitação adequadas às qualificações 

requeridas ao exercício de cada entidade. 

 

X X X X 

CONTROLE 

SOCIAL 

Efetivar a fiscalização dos 

Beneficiários do Programa 

Bolsa Família  

Propiciar uma 

fiscalização efetiva 

aos beneficiários do 

Programa Bolsa 

Família através de 

ação conjunta entre 

Conselho Municipal 

de Assistência Social, 

técnicos de 

referência.  

  

Executar a fiscalização em conjunto entre Conselho e 

Técnicos de referência por meio de visitas 

domiciliares aos beneficiários do Programa Bolsa 

Família, identificados por possíveis irregularidades, 

mantendo os conselheiros informados e orientados 

sobre as condicionalidades do programa; 

X X X X 

CONTROLE 

SOCIAL 

Acompanhamento e 

assessoria aos conselhos:  

Proporcionar o 

acompanhamento por 

meio da secretaria dos 

conselhos 

Acompanhar o cronograma de reuniões, guarda de 

documentos e demais atividades pertinentes aos 

seguintes conselhos: Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescentes, Conselho 

Municipal dos direitos da pessoa idosa, conselho 

municipal dos direitos da pessoa com deficiência, 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 

X X X X 
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Conselho Gestor do fundo de habitação social e 

Conselho Municipal de Assistência social 
Fonte: os autores 

20.6 Eixo: Política do Idoso 

Quadro 42 – Eixo política social, prioridades, metas e ações para a política de assistência social. 

EIXO PRIORIDADES METAS AÇÃO/PROGRAMA/PROJETOS/BENEFÍCIOS PRAZOS 

2022 2023 2024 2025 

POLÍTICA 

DO IDOSO 

Transformar o projeto “Vida e 

Tempo devem ser 

Compartilhados” em programa 

da Política Municipal da Pessoa 

Idosa. 

Garantir o atendimento 

continuado em 

conformidade com a 

política da Pessoa Idosa 

Para aproximadamente 

1000 idosos/mês 

Elaborar projeto de lei para efetivação do projeto  X    

 Ampliação da equipe X     

 Implementar os atendimentos e 

atividades do  CRI incluindo 

todas as políticas públicas e 

entidades afins, efetivando a 

política da Pessoa Idosa. 

Promover a 

participação, 

convivência, 

fortalecimento de 

vínculos e promoção de 

saúde para os idosos. 

Efetivar parcerias com educação, cultura, esporte e saúde e 

entidades em geral. 

 

X X X X 

   Desenvolver atividades do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para idosos, do CRAS no CRI. 
X X X X 

Fonte: os autores 

20.7 Eixo: Política de Habitação 

Quadro 43 – Eixo política de habitação, prioridades, metas e ações para a política de assistência social. 

EIXO PRIORIDADES METAS AÇÃO/PROGRAMA/PROJETOS/BENEFÍCIOS PRAZOS 

2022 2023 2024 2025 

HABITAÇÃO O setor de Habitação 

Social e Regularidade 

Viabilizar para a 

população, 

Elaborar Novo Plano Municipal de Habitação X    

Revisão e Aprimoramento da legislação X    
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Fundiária têm como 

missão, a promoção 

da melhoria das 

condições de moradia 

dos joaçabenses, 

principalmente os de 

baixa renda. Essa 

visão corrobora com o 

direito de moradia e 

dignidade da pessoa 

estampado na 

Constituição Federal 

de 1988 e visa 

orientar, instituir 

instrumentos por 

parte do poder 

público, instituição de 

ações estratégicas de 

programas 

habitacionais 

consistentes e 

contínuos no sentido 

de resolver os 

problemas 

habitacionais de 

Joaçaba. 

acesso à terra 

urbanizada e a 

habitação digna e 

sustentável, 

implementar 

política e 

programas de 

investimentos e 

subsídios, 

promovendo e 

viabilizando o 

acesso à 

habitação 

voltada a 

população de 

baixa renda 

Executar Projeto Regularização Fundiária –REURB 

gradativamente nas demais áreas do município 

X X X X 

Construção de novas Unidades na modalidade: em 

Lotes Isoladas 

X    

Realizar ações de mobilização junto às comunidades 

para atualização dos cadastros. 

X X X X 

Executar REFIS  X X X X 

Aquisição de áreas para desenvolver Projetos 

habitacionais 

X X X X 

Chamamento Público para Inscrição em Projeto de  

unidades Isoladas. 

X X X X 

Construção de novas unidades habitacionais X X X X 

Viabilizar e executar Projeto de Assistência Técnica X X X X 

Viabilizar e executar projeto de Melhorias 

Habitacionais 

X X X X 

Fonte: os autores. 
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20.8 Eixo: Conselho Tutelar 

Quadro 44 – Eixo conselho tutelar, prioridades, metas e ações para a política de assistência social. 

EIXO PRIORIDADES METAS AÇÃO/PROGRAMA/PROJETOS/BENEFÍCIOS PRAZOS 

2022 2023 2024 2025 

CONSELHO 

TUTELAR 

  Ofertar capacitação continuada para os conselheiros. X X XX  
Realizar processo de escolha dos conselheiros para gestão 2025 a 2028   X  
Apoiar o processo de implementação de ferramentas de gestão. X X X X 
Garantir a equipagem e manutenção dos Conselhos Tutelares 

obedecendo as legislações vigentes 
X X X X 

Promover articulação, supervisão, suporte, estrutura e assessoria para o 

funcionamento do SIPIA-WEB nos Conselhos Tutelares. 
X X X X 

     
Fonte: os autores
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Quadro 45 - Ações e metas da assistência social para 2022 a 2025. 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Benefícios  

Metas 

Quantificação, número de famílias indivíduos em 

atendimento, considerando a necessidade de ampliação. 

Descrição (Decreto nº 

6.307, de 14 de dezembro 

de 2007)  

2022 2023 2024 2025 

Benefício eventual em 

decorrência de Morte 
30 35 40 45 

Benefício eventual em 

decorrência de nascimento 
50 55 60 65 

Benefício eventual em 

decorrência de violência  
5 5 5 5 

Benefício eventual de 

desacolhimento  
1 1 1 1 

Calamidade Pública 

 

Conforme 

demanda 

Conforme 

demanda 

Conforme 

demanda 

Conforme 

demanda 

Vulnerabilidade Temporária 

1.1. Benefício eventual 

de Alimentação   
3000 3000 3000 3000 

1.2. Fotos  150 150 150 150 

1.3. Passagem 
Conforme 

demanda 

Conforme 

demanda 

Conforme 

demanda 

Conforme 

demanda 
Fonte: os autores 

21. RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS  

Enquanto resultado das ações e prioridades estabelecidas, pretendemos qualificar e 

estruturar as condições de trabalho que garantam os princípios e diretrizes do SUAS, em 

todos os serviços da assistência social, o que refletirá diretamente na qualidade dos serviços 

prestados, na efetividade das ações na busca pela satisfação das necessidades dos usuários 

da assistência social.  

Deste modo, o resultado a ser alcançado enquanto gestão do SUAS, se referente 

principalmente ao aprimoramento da gestão do trabalho no SUAS, na continuidade e 

fortalecimento da educação permanente e na efetivação da vigilância socioassistencial como 

ferramenta para o enfrentamento das situações apresentadas nos territórios.  

  No âmbito do enfrentamento das desigualdades sob o ponto de vista das situações 

em que a proteção social básica deve atuar, busca-se o atendimento do público alvo 
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prioritário deste nível de proteção, qualificando os equipamentos do SUAS (CRAS e SCFV) 

para prevenir efetivamente as situações de vulnerabilidade, buscando prevenir situações de 

risco social.  

  Já no que se refere a proteção social especial de média complexidade, pretende-se 

qualificar o atendimento dos serviços disponíveis no CREAS, especialmente o 

fortalecimento do serviço de abordagem social, visto o aumento das demandas deste público, 

por ocasião da chegada dos imigrantes em nossa região, que atualmente são 

predominantemente haitianos, mas que aos poucos estão chegando também venezuelanos.  

Ainda, enquanto Proteção Social Especial de alta complexidade, busca-se continuar 

ofertando o acolhimento de crianças e adolescentes, serviço que conta com espaço físico 

novo e completamente equipado para o atendimento de até 20 crianças e adolescentes do 

município e dos conveniados. Além disso, qualificar ainda mais o atendimento de idosos e 

pessoas com deficiência institucionalizados, por meio das instituições credenciadas, com o 

acompanhamento da equipe técnica de referência.  

Na política do idoso, buscar-se-á efetivar esta política pública com a articulação das 

demais políticas públicas, ampliando a oferta de atividades, oficinas e efetivando o serviço 

de convivência e fortalecimento de vínculos para idosos no local que está sendo reformado 

para isso.  

Na política de habitação, o objetivo é oferecer a população joaçabense, projetos de 

melhorias habitacionais, ampliações e reformas subsidiadas por recursos oriundos de 

captação e/ou próprios, executar o REURB e construção de novas unidades, visando 

proporcionar melhor qualidade de vida aos usuários desta política pública. 

22. INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O monitoramento consiste no acompanhamento contínuo, cotidiano, por parte de 

gestores e equipe técnica, do desenvolvimento dos serviços, programas e benefícios em 

relação ao cumprimento de seus objetivos e metas. É uma função inerente à gestão, devendo 

ser capaz de prover informações que permitam a adoção de medidas corretivas para melhorar 

a qualidade, eficiência e eficácia dos serviços, programas e benefícios. É realizado por meio 

da captura de informações e produção regular de indicadores. Pode estar baseado na captura 
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de informações in loco, em dados coletados por sistema de informações gerenciais, ou ainda, 

em sistemas que coletam informações específicas para os objetivos do monitoramento. 

(NOB SUAS/2012). 

O monitoramento deste plano ocorrerá em todo o período de sua execução para 

verificação do processo e, à medida da necessidade adoção das providências cabíveis. Ao 

final de cada exercício, será feita a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas e (caso 

necessário) revisão do plano para o exercício seguinte 

23. APROVAÇÃO DO CMAS 

Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social 

O Plano Municipal Plurianual de Assistência Social de Joaçaba foi encaminhado 

previamente, por e-mail a todos os conselheiros para leitura e conhecimento e, apresentado 

em reunião extraordinária, convocada para esta finalidade no dia 15 de dezembro de 2021, 

com a participação de 04 conselheiros titulares e 06 suplentes, o qual após amplo debate e 

algumas alterações, foi aprovado por unanimidade. 

O órgão gestor ficará responsável para anualmente apresentar as ações implementadas e 

justificar a não realização de metas propostas que não foram possíveis realizar e que estão 

definidas neste plano. Ficará também responsável para realizar ampla divulgação desse 

instrumento de gestão.  

A resolução de aprovação do plano pelo CMAS será parte integrante do anexo I deste 

instrumento. 

Data da assembleia de deliberação:  15/12/2021 

Número da Resolução: 010/2021 

Nome do Presidente: Rúbia Karen Provensi 

Assinatura:  
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25. ANEXOS 

25.1 Relatório dos bens da assistência social
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25.2 Relatórios de bens do Abrigo Municipal 
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25.3 Relatório de bens do conselho tutelar 
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25.4 Relatório de bens do CRAS 
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25.4 Relatório de bens do CREAS 
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25.5 Relatório de bens do CRI 
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25.6 Relatório de bens da habitação 
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25.7 Relatório de bens do SCFV 
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